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Resumo 

 
Ao longo das últimas décadas desafios ambientais como as alterações climáticas e ou destruição 

da biodiversidade tornaram-se centrais para a agenda global. Ao mesmo tempo, estas temáticas 

ganharam força na agenda das Relações Internacionais tornando-se atualmente numa das mais 

importantes, ainda que embrionária, área do saber disciplinar. Ainda assim, e apesar da sua clara 

relevância para a política ambiental global, a Amazónia como objeto de estudo continua a ser 

amplamente negligenciada pela disciplina. 

A literatura existente, na sua maioria produzida em outras áreas de estudo, aborda temas como os 

direitos indígenas, a desflorestação, as secas, os incêndios e a expansão da agricultura e a formas 

como as suas complexas causas e consequências colocam em causa a resiliência não só da região, 

mas de todo o planeta, uma vez que a floresta tem um papel crucial para o controlo regional e 

global do clima. A desflorestação representa um grave problema neste aspeto. Porém, atendendo 

à sua dimensão, a Amazónia Brasileira desempenha um papel crucial, não só a nível ambiental e 

de biodiversidade, mas também em relação à segurança fronteiriça do país. Ainda assim, os 

estudos sobre a floresta têm negligenciado o papel do crime organizado enquanto ator nocivo, que 

mina a segurança na região colocando em causa tanto a resiliência dos seus ecossistemas como a 

segurança e bem-estar das suas comunidades.  

Este estudo, de carácter essencialmente exploratório, pretende contribuir para esse debate ao 

analisar o papel do crime organizado nos crimes ambientais na Amazónia Brasileira durante os 

últimos anos. Apoiada numa abordagem qualitativa e na revisão de literatura secundária, 

documentos oficiais e notícias, a análise demonstra que estes grupos são hoje um ator importante 

na região e que é impossível combater os crimes ambientais na Amazónia sem primeiro olhar 

para este fenómeno. A precária fiscalização da floresta que permitiu que estes grupos se 

apoderassem de territórios onde são conduzidas atividades ilícitas. Concluímos também que será 

fundamental desenvolver esta linha de investigação em pesquisa futura, através de análises com 

enfoque local e regional e que, assentes em trabalho de campo e entrevistas com os diferentes 

atores, nos permitam compreender a dimensão, consequências e desafios deste fenómeno com 

maior profundidade. 
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Abstract 

 

Over the past decades, environmental challenges such as climate change and biodiversity 

destruction have become central to the global agenda. Simultaneously, these issues have gained 

prominence in the agenda of International Relations, becoming one of the most important, albeit 

embryonic, areas of disciplinary knowledge. Nevertheless, despite its clear relevance to global 

environmental politics, the Amazon as a subject of study remains largely neglected by the 

discipline.  

The existing literature, mostly produced in other fields of study, addresses themes such as 

Indigenous rights, deforestation, droughts, fires, and agricultural expansion, as well as the ways 

in which their complex causes and consequences threaten not only the resilience of the region but 

the entire planet, given that the forest plays a crucial role in regional and global climate control. 

Deforestation poses a serious problem in this regard. However, considering its vast size, the 

Brazilian Amazon plays a crucial role not only in terms of the environment and biodiversity but 

also in relation to the country’s border security. Nevertheless, studies on the forest have neglected 

the role of organized crime as a harmful actor, undermining security in the region and threatening 

both the resilience of its ecosystems and the safety and well-being of its communities. 

 

This essentially exploratory study aims to contribute to this debate by analyzing the role of 

organized crime in environmental crimes in the Brazilian Amazon in recent years. Based on a 

qualitative approach and a review of secondary literature, official documents, and news reports, 

the analysis shows that these groups are now important actors in the region and that it is 

impossible to combat environmental crimes in the Amazon without first addressing this 

phenomenon. The fragile forest monitoring has allowed these groups to take control of territories 

where illicit activities are conducted. We also conclude that it will be crucial to develop this line 

of research in future studies through analyses with a local and regional focus, supported by 

fieldwork and interviews with different actors, allowing us to better understand the scope, 

consequences, and challenges of this phenomenon in greater depth. 
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Introdução 
 

Puzzle de Investigação  

A presente dissertação tem como objetivo analisar os desafios impostos pelos grupos de 

crime organizado na floresta amazónica brasileira e como as suas dinâmicas colocam 

região no centro do tráfico de drogas da América do Sul e, simultaneamente, contribuem 

para o alastrar da desflorestação nesse ponto do globo.  

Desde o final do século XIX, que o movimento ambiental contemporâneo emergiu 

na agenda intelectual e política mundial, em reação ao debate entre a exploração de 

recursos naturais e a sua preservação. No entanto, é no final dos anos 60 do último século 

que este movimento se consolida dentro das Relações Internacionais (Sousa e Mendes, 

2014). Temas como a poluição, o uso de pesticidas e o seu impacto nos seres humanos 

começaram a gerar maior preocupação social. Ou seja, o que começa como uma 

perspetiva meramente conservacionista, evolui para outras temáticas que captaram a 

atenção da sociedade dado à sua maior proximidade com o tópico. Neste sentido, a causa 

ambiental vem ganhando maior apoio público, algo que se evidencia através da 

proliferação de organizações pró-ambiente, como é o caso da EarthJustice, ou mesmo a 

GreenPeace, que, através de campanhas de educação ambiental têm contribuído para a 

consciencialização da população. (Dunlap & Mertig, 2008). 

 Este movimento tem também proliferado em função da intensidade e rapidez com 

que se têm desenvolvido as alterações climáticas nas últimas décadas. De facto, o tema 

ambiental constitui um dos desafios emergentes mais dramáticos para a sociedade 

internacional dado o seu carácter transnacional, exigindo uma resposta comum dos 

Estados para a sua resolução ou redução (Sousa & Mendes, 2014). 

No palco internacional, a questão climática deu origem a numerosas conferências 

e cimeiras sobre preservação ambiental, nomeadamente a partir de 1970, como, por 

exemplo, em Estocolmo (1972), no Rio de Janeiro (1992), em Nova Iorque (1997), em 

Quioto (1997), em Joanesburgo (2002), em Nova Iorque (2007), e em Paris (2015). Nesta 

última, em Paris, foi definido um objetivo global de limitar o aumento da temperatura 

média global abaixo dos 2 graus Celsius. De forma a alcançar esse objetivo, 

compromissos voluntários foram desenhados pelos vários Estados-Membros, com o 

intuito de reduzirem as emissões de gases de efeito de estufa e de se adaptarem aos 

impactos das mudanças climáticas (ONU, 2015). No entanto, a bibliografia existente 

demonstra que esses mesmos países não estão a traçar um caminho que permita alcançar 
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esse objetivo, pelo que a chance de uma catástrofe climática, isto é, da temperatura 

terrestre aumentar acima dos 3 graus Celsius, é, provavelmente, maior do que 50% 

(Pereira & Viola, 2019). 

Neste contexto, a floresta amazónica é vista como um fator importante de 

mitigação das alterações climáticas, devido às grandes quantidades de carbono, presentes 

no seu solo (Fearnside, 2000). Esta, que é a maior floresta tropical do mundo, abrange 

aproximadamente 35% do subcontinente sul-americano e configura-se como uma peça 

crucial do ecossistema global devido à sua biodiversidade exuberante e ao papel vital que 

desempenha na regulação do clima.  

Em termos gerais, a floresta abrange mais de 6 milhões de quilómetros quadrados, 

dos quais 5 milhões e meio são cobertos pela floresta tropical, sendo os restantes 

pertencentes ao bioma do cerrado ou savana (OTCA, A Amazónia, 2024). Dado o 

tamanho da floresta, esta dissertação vai olhar somente para a parcela da floresta que se 

localiza dentro do Brasil, onde a mesma ganha o nome institucional de Amazónia Legal, 

correspondendo ao disposto pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) – 

“Amazônia Legal envolve 9 Estados do Brasil, representando cerca de 58,93% do 

território brasileiro” (IBGE). 

Apesar da sua importância para o planeta, no Brasil as notícias relativas à floresta 

costumam estar ligadas ao tema da desflorestação (Lovejoy, 2020; Stuenkel, 2019). De 

facto, a desflorestação tem avançado drasticamente a partir do século XX e parece não 

dar sinais de abrandamento. Esta atividade em grande escala terá começado na década de 

1960, quando o Governo brasileiro começou a incentivar a migração para o local, com 

receio de deixar o país vulnerável à invasão estrangeira, dada a escassez populacional na 

Amazónia (Mahar, 1978).  

Desde de então, começou a desenvolver-se a região, algo que veio impactar 

diretamente na proliferação da desflorestação, motivada, tal como apontam diversos 

estudos, pela pecuária (cerca de 70% da área desflorestada transforma-se em pastagem 

para o gado, existindo aí mais de 80 milhões de cabeças de gado), pela agrícultura, 

principalmente de soja e produtos relacionados, pela energia hidroelétrica, de onde 

provém quase 70% da energia do Brasil e pela exploração ilegal de minério, como o ferro, 

cobre, níquel e ouro, que acaba também por contaminar as águas na região (Renwick, 

2023; Amazon Conservation, 2022; World Wildlife Fund, 2018). 

Como se percebe, o debate em torno da importância da floresta amazónica e a sua 

vitalidade no combate às alterações climáticas, tem sido bastante discutido na esfera 
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internacional, existindo estudos que olham para formas de governança para a região, ou 

mesmo como promover o seu desenvolvimento sustentável, sem colocar em causa a 

resiliência da floresta (Pereira, J., Terrenas, J., 2022; Pereira, J., e Viola, E., 2019).  

O Brasil conta com diversas instituições a trabalhar diretamente na região, como 

o Instituto Chico Mendes da Conservação da Biodiversidade (ICMBio), a Fundação 

Nacional do Índio (FUNAI), o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e o 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), 

além de legislação emitida neste âmbito, destacando-se o Novo Código Florestal 

(n.º12.651 de 2012), a Lei de Crimes Ambientais (n.º9605 de 1998), a Lei Nacional do 

Meio Ambiente (n.º 6.938 de 1981), a Lei de Resíduos Sólidos (n.º 12.365 de 2010) e a 

Lei dos Recursos Hídricos (n.º 9.433 de 1997). Realce também para a adesão do país a 

várias das convenções mundiais sobre o clima, como a Convenção sobre Diversidade 

Biológica e a Convenção sobre Mudança do Clima, tendo, ainda, sido o palco da 

Conferência das Nações Unidas sobre Ambiente e Desenvolvimento em 19921.  

Como tal, é possível perceber que, do ponto de vista interno, existe legislação 

ambiental visando a travar os problemas ambientais que ocorrem na Amazónia, bem 

como instituições que trabalham na área ambiental. Porém, atendendo ao seu tamanho, a 

Amazónia brasileira desempenha um papel crucial, não só a nível ambiental e de 

biodiversidade, mas também em relação à segurança fronteiriça do país. E neste campo, 

os estudos sobre a floresta são escassos e têm negligenciado o papel do crime organizado 

enquanto ator nocivo, que mina a segurança pública na região.  

Alguns grupos de crime organizado se têm expandido dentro do Brasil para a 

floresta amazónica, criando desafios significativos e complexos, devido, principalmente, 

à extensão geográfica da mesma (Stahlberg, 2022). O Brasil tem milhares de quilómetros 

de fronteira partilhada com os demais países que albergam a floresta amazónica e a 

presença de rios extensos, aliada à densidade da floresta criam desafios enormes no que 

concerne à logística de segurança.  

O desenvolvimento do tema é muito recente, e está a ser aprofundado por 

sociólogos (Marcos Alan Ferreira, Stephanie Stahlberg) e geógrafos (Aiala Colares 

Couto). Por outro lado, também organizações não governamentais, como o Instituto 

Igarapé e a Plataforma Cipó, estão a contribuir para o aprofundamento do tema. O seu 

trabalho revela uma dinâmica que ganha cada vez mais reconhecimento, no estudo 

                                                
1 Desde 1940, o Brasil assinou 33 acordos multilaterais cuja temática era o meio ambiente (Barros-

Platiau, 2011) 
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daquilo que é a expansão do crime organizado desde as prisões, e o seu alastramento 

dentro do território brasileiro. Atualmente, apontam os estudos destes académicos, a 

maior incidência dá-se nos Estados do Norte do Brasil, precisamente, onde se localiza a 

floresta amazónica (Stalhberg, 2022).  

Por sua vez, este fenómeno vai ao encontro da vertente literária que demonstra a 

crescente convergência do crime organizado com os crimes ambientais (Uhm & Nijman, 

2020; International & Justice, 2023).  Neste caso em concreto, grupos organizados estão 

a sedimentar-se na floresta e aí desenvolvem as suas atividades ilícitas. Estes grupos tiram 

proveito da abertura entre países, fruto da globalização, para se expandirem, formarem 

novas alianças e diversificarem estas atividades, provando a sua adaptabilidade e 

flexibilidade, agarrando estas novas oportunidades e conseguindo tirar máximo proveito 

delas (International, 2023). Os ilícitos são levados a cabo, não só por grupos brasileiros, 

como também por grupos fronteiriços, com os quais os grupos brasileiros possuem 

relações comerciais.  

Assim, entende-se que a floresta amazónica “está rodeada por fações” e acaba por 

ser um “palco de estratégias para que a mercadoria ilícita possa entrar pelas fronteiras do 

país e alcançar os principais mercados” (idem.: 44). Ou seja, o país funciona como 

passagem de mercadoria ilícita, que é mais tarde exportada para outros locais, traduzindo-

se num enorme interesse estratégico e despoletando uma verdadeira luta pelo controlo da 

região (Stalhberg, 2022; Berg, 2021). 

 

Pergunta de Investigação e objetivos  

A pergunta de investigação é crucial para o processo de uma dissertação, dado que 

providencia a orientação ao investigador para que este seja objetivo e que ofereça um 

contributo para a literatura já existente.  

Tendo como ponto de partida a crescente importância dos grupos de crime 

organizado e a sua pouca visibilidade dentro da área das Relações Internacionais enquanto 

desestabilizadores de segurança, este trabalho procura responder à seguinte questão de 

investigação: Qual o papel dos grupos de crime organizado dentro da floresta amazónica 

brasileira entre 2016 e 2023? Para chegar a esta resposta, esta dissertação fará uso de 

outras sub-questões, sendo elas: Quais as especificidades do crime organizado no Brasil? 

Como tem o Brasil olhado para a floresta amazónica? Qual a relação entre o crime 

organizado e os crimes ambientais na Amazónia legal? É possível combater os crimes 

ambientais sem ter em consideração o crime organizado?  
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Este intervalo temporal começa em 2016, ano em que houve um conflito que 

quebrou as tréguas entre os principais grupos organizados brasileiros. É a partir de então 

que começa também a haver documentação da entrada destes na Amazónia Brasileira.  

Esta dissertação pretende enriquecer a compreensão sobre as dinâmicas e desafios 

impostos pelo crime organizado na floresta amazónica brasileira, a fim de se perceber que 

outras dinâmicas ilegais estão aí a ocorrer e como estas minam a resiliência da floresta. 

Além disto, procura-se demonstrar que o Brasil possui um arcabouço jurídico com 

bastante peso no combate às alterações climáticas, e várias instituições que trabalham 

neste sentido, pelo que é preciso começar a olhar para os crimes ambientais de uma outra 

perspetiva, que englobe uma reavaliação destes e a sua conexão com o crime organizado, 

pois ignorando o segundo, é impossível combater o primeiro.  

Apesar de existirem muitos estudos sobre a Amazónia enquanto pilar ambiental 

fulcral para a sustentabilidade do país, pouco se tem debatido sobre a atuação do crime 

organizado e como este este coloca também em causa a resiliência da floresta. Com esta 

investigação, procura-se, por um lado, esclarecer que tipo de atividades ilegais ocorrem 

na Amazónia brasileira, mas também explorar a atuação de grupos de crime organizado 

e a sua luta pelo controlo das rotas de tráfico de drogas e bens naturais ilegais, dinâmica 

já apelidada de “narcoecologia” (Couto, 2023). 

 

 

Metodologia 

As Relações Internacionais constituem uma área científica caracterizada por uma intensa 

contestação e pluralidade metodológica, onde tanto as abordagens teóricas quanto os 

métodos de pesquisa variam conforme o objeto de estudo e as exigências específicas de 

cada investigação. Esta diversidade metodológica reflete-se na escolha entre abordagens 

qualitativas e quantitativas, com as primeiras a valorizarem a interação do investigador 

com o objeto de estudo como parte integrante do conhecimento produzido, ao invés de 

excluí-la. Nesse contexto, a presente investigação adota uma abordagem qualitativa, uma 

vez que os dados recolhidos e analisados são predominantemente dessa natureza.  

O método escolhido para esta investigação é o estudo de caso. Este método tem 

proliferado dentro do campo das Relações Internacionais desde 1990, e destaca-se por 

permitir uma análise empírica aprofundada de um fenómeno contemporâneo, 

possibilitando a identificação e exploração detalhada das relações causais subjacentes ao 
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fenómeno investigado. Além disso, o Estudo de Caso tem a vantagem de reduzir a 

probabilidade de erros de inferência sobre os padrões encontrados, expondo as relações 

de causalidade e, simultaneamente, proporcionando uma compreensão mais completa das 

dinâmicas envolvidas (Sprinz & Wolinsky, 2002). 

A investigação será sustentada pela análise de dados recolhidos maioritariamente 

por meio de fontes secundárias, utilizando técnicas de análise documental de natureza 

dedutiva, complementadas pela análise de conteúdo. As fontes primárias incluem 

documentos oficiais e legislativos essenciais para a compreensão da dinâmica geopolítica 

da Amazónia brasileira, obtidos principalmente a partir de websites governamentais e 

arquivos online. Além disso, a análise documental será enriquecida com a revisão de 

literatura especializada, abrangendo artigos académicos, relatórios, monografias, 

notícias, documentários e análises de discurso, bem como a leitura de transcrições de 

entrevistas pertinentes sobre o tema. 

Em particular, a investigação exige uma análise minuciosa de documentos oficiais 

brasileiros, como a sua política de defesa, para melhor entender o posicionamento e as 

estratégias do país no contexto geopolítico da floresta amazónica. A escolha do estudo de 

caso, não só permitirá uma investigação aprofundada e empírica do tema, como também 

assegurará uma análise rigorosa das variáveis e suas causas, contribuindo para uma 

compreensão mais robusta e detalhada do fenómeno em questão (Yin, 2009). 

 

Estrutura 

Através da resposta a estas perguntas, esta dissertação tem como objetivo geral analisar e 

compreender a evolução do crime organizado dentro do Brasil, desde os centros urbanos 

até à atual luta pelo controlo da região amazónica.  

O primeiro capítulo é dedicado a uma revisão abrangente da literatura sobre o que 

tem sido debatido e estudado na esfera internacional relativamente à floresta amazónica. 

Este assenta em três subseções. Na primeira, olha-se para a história do processo de 

integração da floresta no território brasileiro, sendo feito um levantamento das medidas 

implementadas pelos governos brasileiros desde 1940 a 2000 relativamente à Amazónia 

brasileira. De seguida, analisa-se o tema da internacionalização da Amazónia, que se 

encontra intimamente ligado com o primeiro ponto, a fim de se perceber que atores estão 

aí envolvidos e como estes moldaram a forma de pensar dos governos brasileiros. Por 
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fim, aborda-se o debate sobre as alterações climáticas e a floresta amazónica, e como esta 

tem sido percecionada ao longo das últimas décadas, tendo por base a sua importância 

para a regulação do clima.  

A questão do crime organizado é abordada no segundo capítulo. Aqui, o objetivo 

é compreender o que é o crime organizado, quais são as tendências globais deste e como 

o mesmo tem evoluído dentro do Brasil, desde as favelas até à floresta amazónica. Para 

tal, é preciso perceber que com a globalização, criou-se uma maior facilidade de 

mobilidade de recursos, e que a expansão destes grupos tende a transcender fronteiras, o 

que, por sua vez, desafia as estruturas tradicionais de segurança. O tráfico de droga e 

armas, bem como os crimes ambientais, são áreas em crescente expansão, que exigem 

uma resposta a nível internacional, que passe por uma maior cooperação e fiscalização, 

de modo a conter as atividades dos mesmos (Stalhberg, 2022; Couto, 2020).   

No último capítulo, é estudada a relação entre os grupos de crime organizado e os 

crimes ambientais dentro da floresta amazónica brasileira. O objetivo é demonstrar a 

realidade atualmente vivida na floresta, olhando especificamente para a questão dos 

crimes ambientais. Com base no primeiro capítulo, sabe-se que o trabalho realizado pelo 

Brasil a nível interno em matéria de legislação e combate à desflorestação é abrangente, 

mas que, no entanto, os índices desta continuam elevados. Como tal, propõe-se a análise 

da atividade de alguns grupos de crime organizado, como o Primeiro Comando da Capital 

(PCC), e o Comando Vermelho (CV), a fim de perceber como estes representam um 

perigoso protagonismo neste domínio.  

Em suma, é possível concluir que o combate aos crimes ambientais no Brasil deve 

enfrentar a questão e os problemas levantados pelos grupos de crime organizado, dada a 

sua relevância enquanto atores violentos não estatais dentro da floresta. A prevenção tem 

de estar de mãos dadas com a execução da lei e a manutenção da ordem. A dificuldade 

do Estado em alcançar a região devido ao seu tamanho, está a traduzir-se no crescimento 

de atividades ilícitas perpetradas pelo crime organizado, que vão desde o tráfico de drogas 

aos crimes ambientais, como por exemplo o tráfico de madeiras e minerais. Neste sentido, 

a segurança pública e regional é um desafio significativo na Amazónia, sendo 

fundamental que sejam tomadas medidas para garantir o bem-estar da região, bem como 

das pessoas que aí habitam, que muitas vezes, por via da falta de alternativas, veem na 
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vida do crime uma escapatória. Sem resolver estes assuntos, não é possível reverter o 

processo de declínio que está a levar a floresta a chegar ao seu “tipping-point”2. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                
2 O “tipping-point” refere-se ao momento crítico em que uma pequena mudança ou evento provoca um 

efeito significativo e irreversível. Esse momento pode transformar uma tendência modesta em algo de 

grande impacto. Ver mais em Pereira, J e Viola, E. (2019).  
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1. A Amazónia Brasileira nas Relações 

Internacionais 
Este capítulo pretende enquadrar a floresta amazónica brasileira no panorama das 

relações internacionais, analisando o grau de importância geopolítica e estratégica da 

mesma num cenário globalizado e aferir a relevância que lhe é justamente atribuída, 

motivada pela emergência mundial na resolução de problema associados às alterações 

climáticas.  

A literatura académica sobre a floresta amazónica brasileira abrange uma ampla gama 

de tópicos e questões que têm evoluído ao longo do tempo. Desde a última metade do 

século XX, quando a região entrou fortemente na agenda política dos brasileiros, o debate 

começou por se centrar em questões de segurança, defesa e soberania nacional, ligadas 

também à questão do desenvolvimento económico. Nesta abordagem, a questão 

ambiental da região é apenas um pretexto para contestar a soberania do Brasil sobre a 

floresta, travando assim a sua “internacionalização”. Os problemas sociais como o 

emprego, a segurança pública, o acesso à saúde, as populações indígenas e as 

comunidades ribeirinhas, estão praticamente ausentes neste discurso, dado que a 

Amazónia está sempre subordinada aos interesses políticos e económicos (Ioris & 

Schneider, 2020). 

 A questão da internacionalização da floresta sempre esteve muito associada a este 

discurso, tendo por base a ideia de que os brasileiros precisam de proteger a sua Amazónia 

da “cobiça externa”, tendo diferentes governos adotado esta narrativa consoante os seus 

interesses (Zhouri, 2010). Apesar dos termos de como essa internacionalização poderia 

ocorrer não serem conhecidos, o conceito serviu de pretexto para justificar a presença do 

Estado e das Forças Armadas na região, sendo estes os principais atores na sua defesa, 

fazendo uso da questão da segurança nas fronteiras para justificar a necessidade de 

maiores investimentos na região amazónica por parte do Governo Federal (Barbosa, 

2015; Neto, 2022; Viola & Franchini, 2013; Zhouri, 2010). 

Mais tarde, também a questão das alterações climáticas e do desenvolvimento 

sustentável entraram no debate em torno da Amazónia, persistindo até à atualidade. A 

partir da década de 1970, o aumento da preocupação ambiental, alavancada pela I 

Conferência Internacional da Organização das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente, 

realizada em Estocolmo, que trouxe para o plano internacional a premência das questões 

relacionadas com as alterações climáticas e a desflorestação. Estes tópicos têm sido objeto 
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de estudo e debate na literatura académica, à medida que as compreensões dos impactos 

ambientais têm aumentado. 

Através do aumento do debate climático, ambos os debates, isto é, o da questão 

da segurança e defesa e o da preservação ambiental acabaram por se entrelaçar dentro da 

narrativa académica. Inclusive, a afirmação deste último levou ao questionamento 

internacional sobre a capacidade de os países amazónicos garantirem a preservação da 

floresta, dado o entendimento de que esta é um elemento-chave para o sistema terrestre 

(Pereira e Viola, 2019).  Esta questão também coloca na mesa um dos desafios atualmente 

mais prementes atualmente no Brasil, que é o equilíbrio entre o desenvolvimento 

económico e a conservação ambiental, isto é, a necessidade de promover um 

desenvolvimento económico sustentável, sem comprometer a preservação do meio 

ambiente (Mello, 2015).  

Além disso, a relação entre a floresta amazónica e as relações internacionais tem 

sido um tema de interesse crescente, tendo a influência das políticas nacionais brasileiras 

na gestão e proteção desta sido objeto de análise e debate na literatura académica (Viola 

& Franchini, 2022). Portanto, a investigação sobre a floresta amazónica tem evoluído ao 

longo do tempo para abranger uma variedade de questões, desde o seu papel para a 

segurança e defesa até às preocupações ambientais e desenvolvimento sustentável, o que 

demonstra a crescente importância e complexidade da mesma como um tema de interesse 

global. 

   

1.1 O debate em torno do processo de integração da floresta no Brasil   

Apesar de ser uma região bastante remota, a Amazónia brasileira sempre foi associada a 

um local de muitas oportunidades, especialmente ao nível dos recursos naturais. Até ao 

aumento da procura da borracha no final do século XIX, para um setor automóvel mundial 

em expansão, a sua ocupação ocorreu em ciclos, mas a partir de 1940, a situação mudou 

(Dagicour, 2020). Assim, a presente seção procura explorar de que forma foi a floresta 

integrada no Brasil, enumerando e analisando as iniciativas políticas mais relevantes dos 

governos deste país com foco na região. 

Como referido previamente, o processo de integração da floresta no Brasil esteve 

sempre associado à questão da internacionalização da mesma que, de acordo com Satre e 

Taravella (2009), se reparte em quatro vagas.  

Esta terá começado em 1948, aquando da criação do Instituto Internacional da 

Hileia Amazónica, pela Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a 
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Cultura (UNESCO), projeto que foi fortemente rejeitado no Brasil por diversos atores 

políticos (Maio, 2005).  

Já na década de 70 e 80 do mesmo século, surge a segunda vaga, fortemente ligada 

ao discurso sobre segurança e defesa na Amazónia. Foi aí desenhada a ligação entre 

integração da Amazónia e a segurança nacional, sob os slogans “integrar para não 

entregar” e “dar uma terra sem homens para os homens sem terra” (Satre e Taravella, 

2009).  

A terceira vaga surge da queda do regime militar, até meados da década de 90, 

algo que coincidiu com o aumento das preocupações ambientais em relação à floresta, 

tendo até sido realizada no Brasil, a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente 

e Desenvolvimento. Como explica Zhouri (2002), nas vésperas da conferência, o clima 

vivido entre militares e ambientalistas era muito tenso. Se, por um lado, os militares 

denunciavam uma conspiração internacional para ocupar a Amazónia, por outro lado, os 

ambientalistas acusavam os primeiros de terem facilitado, em anos prévios, investimentos 

internacionais na floresta.  

Por fim, a quarta vaga foi vivida na primeira década deste século, e o autor entende 

que esta emana de diversos atores, desde o setor militar, ao Governo Federal, passando 

também pelos grandes proprietários de terras amazónicas. Para o demonstrar, recorre, por 

exemplo, à análise da política de defesa nacional do Brasil aprovada em 2005, onde se lê 

que: “para fazer face às ameaças que pesam sobre a Amazónia, é essencial a realização 

de uma série de atividades estratégicas orientadas para o reforço da presença militar (…) 

com o objetivo de defender as riquezas naturais e o meio ambiente no Brasil”, dada a 

“intensa atenção internacional” sobre a Amazónia (Brasil, 2005, p. 8). Entende-se, assim, 

que volta a persistir o fantasma da perda da soberania sobre a Amazónia, algo que exigiria 

medidas políticas, que vão ser abordadas de seguida.  

Na primeira presidência de Getúlio Vargas, que coincide com a primeira etapa 

elaborada por Satre e Taravella (2009), a Amazónia brasileira tornou-se numa peça 

estratégica para os interesses nacionais brasileiros, e, consequentemente, para a 

identidade nacional do país. Sob o seu comando, deu-se a Marcha para o Oeste, que ficou 

conhecida como um amplo plano de ocupação do território brasileiro, no qual a Amazónia 

seria a última peça para finalizar a integração desse vasto espaço (Acker, 2017). Este 

discurso de desenvolvimento e ocupação manteve-se durante o resto do século XX, dado 

que os líderes brasileiros continuaram a aplicar esta narrativa e apostaram fortemente no 

controlo da região. Neste contexto, a Amazónia tornou-se relevante no tabuleiro político, 
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tanto pelo seu potencial para o desenvolvimento económico do país, como também pela 

sua importância para a segurança nacional e soberania (Dagicour, 2020).3 

No entanto, foi nos anos da ditadura militar (1964-1985) que a dinâmica se 

agravou. Os militares observaram vários problemas estruturais na região que impediam o 

seu crescimento económico, desde a falta de infraestruturas, baixa densidade 

populacional e longitude dos centros nacionais de indústria (Stone, 1985). Além destes, 

existia a grande preocupação com a segurança e a defesa associadas à ocupação da 

floresta por potências externas, sendo também fulcral compensar a crescente pressão 

populacional, especialmente a do Nordeste (Mahar, D., 1978; Hetch & Raoni, 2020). 

Numa conferência de 1968 sobre a Amazónia, o então Ministro do Interior, Albuquerque 

Lima, abordava duas diretrizes no seu discurso, a do desenvolvimento e a da segurança 

nacional:  

 “Há uma íntima correlação entre os fatores económicos e os militares. E, mais, 

desenvolvimento e segurança (…) estão ligados por uma relação íntima de causalidade. 

A verdadeira segurança pressupõe um processo de desenvolvimento, quer económico, 

quer social. O desenvolvimento económico pressupõe um máximo de segurança e 

estabilidade das instituições.”  (Lima, A., 1969 Apud Maciel, D.,  et al., 2020) 

Esta integração ia ser conseguida mediante ações do governo militar, que iriam 

passar pela criação de “condições mínimas de infraestrutura capazes de fixar os que para 

lá (Amazónia) desejarem ir” (idem.). Isto pressupunha o desenvolvimento económico, 

que passaria pelo estabelecimento de população para ocupar o território e a construção de 

infraestrutura que ligasse a floresta aos centros económicos do país. No caso do 

estabelecimento populacional, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, 

estaria encarregue de transportar os colonos e garantir a sua subsistência, colocando ao 

seu dispor atrativas condições para compra de lotes, assim como construção de casas e 

necessidades básicas (Mahar, D., 1978). Foi dentro desta iniciativa que se criou o mote 

político de “integrar para não entregar”, através do qual os militares criavam estratégias 

para ligar a floresta amazónica ao país, demonstrando assim a sua soberania sobre a 

região.  

                                                
3A soberania, enquanto princípio fundamental de um Estado, é essencial na narrativa das relações 

internacionais, referindo-se à capacidade de um Estado exercer a sua autoridade sobre o seu território. 

(Sousa e Mendes, 2014, p.224). De acordo com Ribas (2023), no contexto da Amazónia, a soberania assume 

a função de garantir o direito de cada nação que compõe a totalidade da floresta amazónica de exercer o 

controlo sobre a sua porção da floresta, afastando, assim, a tentativa de intervenção internacional sobre a 

mesma. 
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Em suma, o processo de integração da Amazónia Brasileira reflete uma longa e 

complexa trajetória marcada por diferentes motivações políticas. Este debate envolve 

uma complexa rede de atores internacionais, colocando em causa interesses internos e 

externos que, maioritariamente, se prendem com os interesses destes pela região. Dada a 

sua centralidade no combate às alterações climáticas e, no geral, questões ambientais, a 

Amazónia atraiu atenção internacional, uma vez que se trata de uma região estratégica 

para estas finalidades. (Carneiro, 2022). O desafio da integração, no entanto, continua até 

hoje, com novas questões que envolvem o desenvolvimento sustentável, a preservação 

ambiental, assim como os direitos das populações aí residentes.  

 

 

1.2 Programas de defesa adotados relativamente à Amazónia brasileira 

entre 1960 e 2000  

Para compreender de que forma se pretendeu solucionar a situação previamente referida, 

faz-se agora um levantamento dos principais planos e programas implementados pelos 

governos brasileiros desde 1960 até ao início do século XXI, com enfoque na floresta 

amazónica.  

Em primeiro lugar, destaca-se, em 1966, a Operação Amazónia, que fez surgir a 

Superintendência do Desenvolvimento da Amazónia (SUDAM) e o Banco da Amazónia, 

pilares da política de desenvolvimento do Brasil, como indica Lenice Ypiranga (Latitude, 

2023). A investigadora destaca também a ampliação da zona franca de Manaus, “que 

estabeleceu incentivos fiscais por 30 anos para a implementação de empresas dos ramos 

industrial, comercial e agropecuário na região” (idem.).   

Com o mesmo intuito, é lançado em 1970 o Programa de Integração Nacional 

(PIN), cujo principal objetivo era a promoção da integração da Amazónia legal à 

economia nacional (Brasil P. d., 1970). Na sua ata pode ler-se que a primeira fase do 

programa “será constituída pela construção imediata das rodovias Transamazónica e 

Cuiabá-Santarém” (idem). Ao longo destas, existia a intenção de estabelecer colónias 

agrárias, de modo a desenvolver a região. Denota-se, então, a integração económica, física 

e cultural, que englobava a ocupação humana e o desenvolvimento económico (Brasil R. 

F., 1972)4.  

                                                
4 Ver mais em: Desenvolvimento Econômico da Amazônia: Uma análise das políticas governamentais 

(Mahar, 1978) 
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Um ano mais tarde, em 1971, para complementar o PIN, executou-se o Programa 

de Redistribuição de Terras, que veio facilitar a aquisição de terras para os agricultores e 

promover a agroindústria na Amazónia e no Nordeste brasileiro, através de empréstimos 

fundiários e financiamento de projetos destinados à expansão da agroindústria (Brasil R. 

F., 1971). De acordo com Fearnside (1984), ambos os programas procuravam 

rapidamente arranjar medidas que firmassem a soberania incontestável do Brasil sobre a 

Amazónia. No entanto, no entender de Foresta (1992), a falta de preparação dos 

colonizadores, o acesso inadequado ao crédito e a falta de estudos geográficos e da 

fertilidade dos solos da região fizeram com que ambos os planos falhassem no seu 

principal objetivo.  

 Ainda nos anos 70 do século passado, foi lançado o Segundo Plano de 

Desenvolvimento Nacional (1975-1979), e com ele o Programa de Polos Agropecuários 

e Agrominerais da Amazónia (POLAMAZÓNIA). Este focou-se na área da agricultura, 

através da execução de pesquisas agropecuárias e regularização fundiária, na 

infraestrutura, atuando em rodovias, criação de aeroportos, mineração, vias navegáveis e 

desenvolvimento urbano, estabelecendo o abastecimento de água e energia, entre outros, 

e na industrialização, com o apoio financeiro a pequenas e médias empresas (Brasil R. F., 

2023). A imagem do Governo sobre a Amazónia modificara-se, e surgiam agora 

prospeções cujo objetivo era encontrar minerais, faziam-se análises do solo, o que levou 

a um melhor entendimento da região. Percebendo que seria impossível ocupar toda a 

Amazónia, o POLAMAZÓNIA criou 15 polos para fixação de indústria, alterando a ideia 

da floresta como coração do desenvolvimento económico brasileiro, para uma floresta 

que se concentraria na agricultura para exportação e para suportar os mercados do sul do 

país (Foresta,1992). 

Durante este período, o Brasil viveu o que ficou conhecido pelo milagre 

económico, que veio distanciar o país dos seus restantes vizinhos em termos económicos. 

Agora, a rivalidade e desconfiança eram postos de parte, e a política externa dava lugar à 

procura pela cooperação, pois o Brasil queria aceder aos mercados dos países que o 

rodeavam, além de ter o intuito de os liderar enquanto bloco político a nível internacional 

(idem.). Neste contexto, mudou o enfoque da política externa relativamente à Amazónia, 

dado que o Brasil passou a propor que o desenvolvimento e gestão da mesma fosse um 

encargo partilhado por todos os países que a compunham.  

Posto isto, em 1978, é assinado o Tratado de Cooperação Amazónico, um 

instrumento multilateral que entrou em vigor passado dois anos, assinado por oito dos 
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nove países que compõem a floresta (Medina, 1980). A bibliografia diverge naquele que 

era o seu verdadeiro objetivo. Por um lado Foresta (1992) indica que o corpo diplomático 

brasileiro procurou dar maior ênfase à cooperação para proteção ambiental, dadas as 

críticas internacionais que indicavam a existência de uma devastação indiscriminada da 

fauna e da flora, sendo que para outros autores, o meio ambiente foi somente um pretexto 

para os países amazónicos afirmarem a sua soberania sobre a floresta, fruto do crescente 

interesse internacional sobre a gestão da mesma (Santos, 2014; Silva & Dantas, 2012; 

Miyamoto, 1988). 

Nos anos 80, o restabelecimento da democracia no Brasil mudou as funções dos 

principais atores na política nacional, com as forças democráticas a ganharem poder, 

relegando os militares para o segundo plano. No entanto, dada a importância da defesa da 

Amazónia para o Brasil, a abordagem geopolítica era ainda a mesma, tendo sido 

executados dois novos projetos militares antes do final do século, o Projeto Calha Norte 

(PCN) e o Sistema de Vigilância da Amazónia (SIVAM), ambos ainda em vigor (Santos, 

2014).  

O PCN foi criado em 1985 e integrado no Ministério da Defesa em 1999, e tem 

como finalidade promover a ocupação e o desenvolvimento ordenado e sustentável da 

região amazónica, abrangendo dez estados do Brasil. Para Miyamoto (1988), a desordem 

interna em países vizinhos, como o Suriname, Guiana e Venezuela, bem como as 

reclamações territoriais entre os mesmos, serviram de pretexto ideal para aumentar a 

presença militar na fronteira norte do país.  

Desde o primeiro programa que, de acordo com Foresta (1992), já se refletia a 

agressividade da doutrina geopolítica dos militares. Os objetivos foram sempre 

semelhantes, e passavam pela tentativa de aumentar a população residente na região e 

gerar economia, através da criação de infraestrutura e medidas de apoio ao 

estabelecimento da população, que passavam, essencialmente, pela isenção fiscal.  

 

 

1.3 Os desafios contemporâneos da conservação ambiental e proteção 

da biodiversidade na Amazónia Brasileira  

A Amazónia, enquanto maior floresta tropical do mundo, é um dos ecossistemas mais 

importantes do planeta, tanto pela sua biodiversidade, como pelo papel crucial que 

desempenha na regulação do clima global. Além disto, a floresta abarca uma variedade 

de funções essenciais a nível local, regional e global, funcionando como filtro do ar, 
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estabilizando solos, mantendo a biodiversidade e os ciclos de água. Os números variam, 

mas estima-se que a mesma armazene cerca de 50% de todo o carbono existente nas 

florestas tropicais, um número superior a cem giga toneladas (Nobre, 2002). Neste 

sentido, o debate sobre a questão ambiental na Amazónia brasileira envolve uma 

complexa interseção de interesses económicos, sociais, políticos e ecológicos, que 

refletem os desafios e as oportunidades para a sua conservação.  

A par da problemática ambiental na Amazónia está a questão das alterações 

climáticas. Existem cada vez mais pesquisas e estudos relativos a esta questão que olham 

também para a centralidade da floresta no meio de todo este processo (Muggah, 2023; 

Kalout & Guimarães, 2023). De facto, vários autores sustentam a ideia de que a mesma 

suporta a existência humana há milhares de anos, além de servir ainda para o controlo 

regional e global do clima (Qin, Y., et al, 2019; Moreno, et al., 2018). Porém, o 

aquecimento do planeta está a causar um stress térmico, algo que acontece quando se é 

exposto a condições ambientais extremas, e isto está a tornar-se mais frequente e intenso 

em regiões tropicais e subtropicais, como é o caso do Brasil, e mais especificamente na 

sub-região onde se localiza a floresta amazónica (Alves de Oliveira, et al., 2021).  

O aumento da temperatura a nível global está a ter drásticas consequências para a 

floresta, nomeadamente, ao reduzir a sua capacidade em recuperar e recapturar a perda 

de carbono e, a longo termo, isto repercutir-se-á numa maior frequência de secas e fogos 

que podem colocar em risco a resiliência da floresta (Pereira & Viola, 2019). Alguns 

estudos sugerem mesmo que a floresta pode começar a colapsar com um aumento de 4ºC 

no planeta, ou com a desflorestação a ultrapassar os 40% da área florestal. Outros autores 

indicam que esse limite pode ser ainda mais baixo, em torno dos 20% de desflorestação. 

Independentemente da posição, ultrapassar estes pontos vitais poderá ter consequências 

devastadoras, como a transformação da floresta em savana, o que por sua vez, secaria os 

solos e libertaria carbono para a atmosfera. De acordo com especialistas do 

Intergovernmental Panel on Climate Change (IPCC), há uma possibilidade real de que 

esses limites críticos em volume de precipitação e duração das estações secas sejam 

ultrapassados (idem.).  

Veja-se que entre 1990 e 2007, a Amazónia absorveu entre 0,42 e 0,65 GtC por 

ano, representando 25% do carbono absorvido por todas as florestas terrestres durante 

esse período. Devido à maior concentração de dióxido de carbono na atmosfera, que 

presumivelmente aumenta a taxa de fotossíntese, as árvores têm crescido mais rápido 

desde o final dos anos 1980. No entanto, apesar da floresta amazónica ter atuado como 
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peça central na absorção de carbono entre 1983 e 2011, há uma tendência de declínio na 

acumulação deste, com uma redução de 30% entre as décadas de 1990 e 2000, dado que 

as árvores embora cresçam mais rápido, estão também a morrer mais cedo do que era 

suposto. 

Além disto, secas extremas em 2005, 2010 e 2015 tiveram efeitos prolongados na 

floresta, e essas secas provavelmente tornar-se-ão mais frequentes devido ao aumento das 

temperaturas na região. Durante as secas de 2005 e 2010, a Amazónia perdeu 

temporariamente a sua capacidade de absorver dióxido de carbono. A seca de 2015 pode 

ter tido impactos ainda piores, com incêndios florestais intensificados que contribuíram 

significativamente para a mortalidade de árvores e perda de biomassa. Especialistas 

alertam que incêndios, desflorestação e mudanças climáticas formam um círculo vicioso 

que pode degradar até 55% da floresta. 

A agravar este problema estão outras questões antropogénicas, tais como a 

conversão da floresta para uso agrícola, a extração ilegal de recursos naturais, as altas 

taxas de desflorestação e de fogos florestais, que aumentam significativamente os efeitos 

das alterações climáticas, ameaçando a perda de biodiversidade e causando a 

desertificação e erosão dos solos (Esquivel-Muelbert, et al., 2019; Yadvinder, et al., 

2014).  

Como foi possível constatar previamente, a partir da última metade do século XX, 

o Governo brasileiro desencadeou vários programas com o intuito de povoar a região 

norte do país e conectá-la com o resto do país, o que se traduziu na proliferação de 

atividades agrícolas e de pecuária, aparecendo também as primeiras estradas, barragens, 

concessões de exploração de gás e mineração. Esta iniciativa de desenvolvimento da 

Amazónia levou a uma reorganização demográfica do Brasil, havendo várias vagas de 

migração para a região, particularmente do Nordeste brasileiro. De acordo com um estudo 

do Instituto do Homem e Meio Ambiente da Amazónia (2021), viviam em 2020 na 

Amazónia Legal, cerca de vinte e oito milhões de pessoas, um aumento de quase vinte 

milhões de pessoas, quando comparado com o ano de 1972. O aumento demográfico, 

alicerçado no interesse em explorar os recursos da região, levou à expansão do plantio de 

monoculturas para exportação, como soja, café e cana-de-açúcar, e da pastagem de 

animais, devido a incentivos fiscais dados pelo Governo, o que, consequentemente, 

conduziu ao agravamento dos problemas ambientais. (Dagicour,2020; Garret & et al., 

2021). A partir do aumento populacional, emergiram atividades ilícitas como o tráfico de 

recursos naturias e a mineração ilegal, apontados como os principais catalisadores da 
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desflorestação e da fragmentação da região, ou seja, da divisão de grandes pedaços da 

floresta em pedaços menores e mais isolados, e têm vindo a desenvolver-se cada vez mais 

(Fischer ET AL., 2021; Silva-Junior et al., 2020; UNEP, 2019).  

Mesmo áreas indígenas e territórios protegidos estão sob ameaça crescente devido 

à expansão da agricultura, da pecuária, da mineração, da exploração de petróleo, da 

extração de madeira e o seu respetivo transporte. Note-se que mais de um terço do 

carbono acima do solo nessas áreas está em risco de ser libertado. Quando considerada 

toda a Amazónia, esse número sobe para quase metade do carbono armazenado acima do 

solo. 

O debate sobre a questão ambiental na Amazónia brasileira é complexo e 

multifacetado, e, à semelhança do que já foi aqui analisado, envolve uma interseção de 

interesses económicos, sociais, políticos e ecológicos. Importa frisar, por fim, que a 

floresta se apresenta como um elemento crucial para a regulação do clima global e a 

conservação da biodiversidade, mas enfrenta ameaças significativas devido às mudanças 

climáticas e às atividades humanas.  

 

1.3.1 Principais Políticas Públicas e Instituições governamentais de 

Proteção Ambiental no Brasil  

A partir dos anos 70 do último século passou a existir uma maior consciencialização 

relativamente às questões ambientais, dada a proliferação de Conferências e de 

Organizações Internacionais que começaram a lidar com este tema.  

Para fazer face aos problemas expostos no último subcapítulo, faz-se agora um 

levantamento e análise das principais medidas de proteção ambiental implementadas pelo 

Brasil desde 1990 até 2023, bem como dos fóruns internacionais de cariz ambiental em 

que o país participou e que acordos implementou, a fim de se perceber como tem evoluído 

a temática no país. Note-se que previamente, analisaram-se os principais planos 

promovidos pelos governos brasileiros para a região amazónica ligados às áreas de 

desenvolvimento e defesa, sendo que agora o objetivo é entender a preocupação do país 

para com o meio ambiente.  

Neste enquadramento, a posição diplomática do Brasil tem sofrido alterações 

consideráveis. Como explica Viola (2002), até ao final da década de 70, o Brasil foi um 

dos principais recetores de indústrias poluentes advindas de outros países, pelo que se 

percebe a posição brasileira aquando da Conferência de Estocolmo em 1972, ao liderar o 
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grupo de países que se opunham em reconhecer a importância de discutir os problemas 

ambientais.  

No entanto, em 1992, ano da Conferência das Nações Unidas sobre Meio 

Ambiente e Desenvolvimento que teve lugar no Rio de Janeiro, o Governo Brasileiro 

brasileiro estava muito mais recetível à temática, dado o seu interesse em projetar a 

imagem do país no cenário internacional e, simultaneamente, ganhar a confiança dos 

países desenvolvidos, ao mostrar-se alinhado com os seus ideais. Na época, suspenderam-

se os incentivos fiscais para a agropecuária na Amazónia, promoveu-se uma maior 

monitorização e fiscalização da desflorestação na floresta, que se repercutiu numa queda 

de 50% nas queimadas quando comparado com anos prévios (idem.).  

No plano internacional, aprofundaram-se as negociações em torno do Tratado de 

Cooperação Amazónica que em 1995 se tornou, oficialmente, na Organização do Tratado 

de Cooperação Amazónica (OTCA), um marco importante na diplomacia ambiental sul-

americana5. Apesar de anos de estagnação política em função de divergências entre os 

países amazónicos, a organização revitalizou-se em 2023 com a Declaração de Belém  

(Viviana Porto & Candido, 2024; Pereira & Viola, 2020). 

Desde então, foram várias as políticas adotadas pelo país que visam combater a 

desflorestação e preservar, de modo geral, os seus vastos recursos naturais e a 

biodiversidade. Entre as principais iniciativas está o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação da Natureza (SNUC), criado pela Lei n.º 9.985/2000, e que estabelece 

diretrizes para a criação e gestão de áreas protegidas, como parques nacionais, reservas 

biológicas e reservas extratoras, com o objetivo de conservar a biodiversidade, proteger 

ecossistemas e promover o uso sustentável dos recursos naturais  (Brasil, 2000). O Código 

Florestal Brasileiro, estabelecido pela Lei n.º 12.651/2012, também é uma importante 

medida, definindo normas para a preservação de florestas e outras formas de vegetação 

nativa em áreas privadas, como a obrigatoriedade de manter Reservas Legais e Áreas de 

Preservação Permanente  (Brasil, 2012) . 

Outro destaque é o Plano de Ação para Prevenção e Controle do Desmatamento 

na Amazónia (PPCDAm), lançado em 2004, que visa reduzir a desflorestação na 

Amazónia por meio de ações integradas de fiscalização, regularização fundiária, 

monitorização e incentivo a atividades económicas sustentáveis  (Brasil G. , 2004).  

                                                
5 Ver mais em sobre em: A OTCA, uma análise crítica das razões por trás da sua criação e evolução 

(Nunes, 2016) 
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A Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC), instituída pela Lei n.º 

12.187/2009, define metas e diretrizes para a redução das emissões de gases de efeito 

estufa no Brasil, mitigando assim os impactos das mudanças climáticas por meio de 

estratégias como o incentivo à energia renovável, eficiência energética e proteção das 

florestas  (Brasil P. d., 2009)6 . O Programa Áreas Protegidas da Amazónia (ARPA), 

criado em 2002, é outro exemplo importante, visando ampliar e consolidar o sistema de 

áreas protegidas na Amazónia, garantindo a preservação de vastas áreas de floresta e 

promovendo o desenvolvimento sustentável  (Brasil G., 2022) . 

Outro marco relevante é a Lei de Crimes Ambientais (Lei n.º 9.605/1998), que 

estabelece sanções penais e administrativas para condutas e atividades lesivas ao meio 

ambiente. Esta lei é essencial para a aplicação eficaz das políticas ambientais no Brasil, 

punindo crimes como a desflorestação ilegal, poluição, e a exploração irregular de 

recursos naturais. Através desta, o Brasil tornou-se, na altura, um primeiros países onde 

existia direito penal ambiental  (Moura, 2016; Brasil P. d., 1998).  

Paralelamente, o Fundo Amazónia, lançado em 2008, financia projetos de 

combate à desflorestação e promoção do desenvolvimento sustentável na Amazónia com 

recursos de doações internacionais e nacionais (Brasil B. N., 2008), e o Programa de 

Regularização Ambiental (PRA), previsto no Código Florestal, regulariza as propriedades 

rurais que estão em desacordo com a legislação ambiental, incentivando a recuperação de 

áreas degradadas e a preservação de vegetação nativa  (Brasil G. d., 2024).  

Outra medida relevante é o Zoneamento Ecológico-Económico (ZEE), uma 

ferramenta de planeamento territorial que orienta o uso sustentável dos recursos naturais, 

considerando as características ambientais e socioeconómicas das regiões, sendo utilizado 

para delimitar áreas prioritárias para conservação, produção sustentável e recuperação 

ambiental. Essas medidas são essenciais para o equilíbrio entre desenvolvimento 

económico e a preservação ambiental, contribuindo para a sustentabilidade no Brasil  

(Brasil G. d., 2002). 

No plano internacional, o papel que o país desempenhou durante as negociações 

do Protocolo de Kyoto é reconhecido por vários autores como sendo bastante positivo, 

ajudando a posicionar o país como um líder no tema das discussões globais sobre o clima  

(Rovere, Macedo, & Baumert, 2002). Além do supracitado Protocolo, o Brasil assinou 

também o Acordo de Paris, um tratado internacional que estabelece metas para a redução 

                                                
6 Ver mais em: Governança Ambiental no Brasil: Instituições, Atores e Políticas Públicas (Teixeira, 

Molleta, & Luedemann, 2016) 
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das emissões de gases de efeito estufa, comprometendo-se a reduzir as suas emissões em 

53.1% até 2025 e 48.4% até 2030, em relação aos níveis de 2005  (UNFCCC, 2023).  

A nível de governança interna, o Brasil conta também com várias instituições que 

trabalham diretamente na região, como é o caso do ICMBio, a FUNAI,  o INPE e o 

IBAMA, cada uma com objetivos diferentes.  

O ICMBio é responsável pela gestão das Unidades de Conservação Federais, tais 

como os parques nacionais e as reservas biológicas. O seu papel principal é proteger a 

biodiversidade, promover a pesquisa científica, a educação ambiental e o ecoturismo. 

Para isso, implementa e fiscaliza políticas de conservação, elabora planos de utilização e 

desenvolve projetos de preservação de espécies ameaçadas  (Brasil G. d., 2020).  

A FUNAI, por sua vez, é a principal agência governamental dedicada à proteção 

dos direitos dos povos indígenas no Brasil, incluindo a defesa dos seus territórios e 

cultura. Ela atua na demarcação e proteção das terras indígenas, garantindo a integridade 

física e cultural dessas populações e promovendo políticas para o desenvolvimento 

sustentável das comunidades. Além disso, a FUNAI colabora na prevenção e combate a 

invasões, “garimpo” ilegal e desflorestação em terras indígenas, ocupando mais de um 

milhão de quilómetros quadrados da Amazónia legal  (Brasil G. d., 2020).  

O INPE é uma instituição de pesquisa responsável pela monitorização ambiental 

por satélite, especialmente na Amazónia, através do desenvolvimento de sistemas como 

o DETER (Deteção de “Desmatamento” em Tempo Real) e o PRODES (Programa de 

“Monitoramento” da Floresta Amazónica Brasileira por Satélite), que fornecem dados 

cruciais para a fiscalização ambiental e a formulação de políticas públicas7  (Brasil G. d., 

2021).  

Por fim, o IBAMA, criado em 1989, é o órgão federal responsável pela execução 

das políticas nacionais do meio ambiente, fiscalização ambiental e licenciamento de 

atividades que impactam o meio ambiente. As suas ações incluem a fiscalização para o 

combate aos crimes ambientais, como desflorestação ilegal, caça e pesca predatórias, 

além da emissão de licenças ambientais para grandes empreendimentos, garantindo que 

seguem as normas ambientais (Brasil G. F., 2018) .   

Estas instituições frequentemente trabalham de forma integrada para enfrentar os 

desafios ambientais no Brasil. Por exemplo, os dados de desflorestação fornecidos pelo 

INPE são utilizados pelo IBAMA para direcionar operações de fiscalização, enquanto o 

                                                
7 Ver mais em:  Metodologia para Monitoramento da Floresta usada nos Projetos PRODES e DETER 

(INPE, 2021). 
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ICMBio e a FUNAI colaboram na proteção de territórios indígenas que também são áreas 

de conservação ambiental. Na prática, esta estrutura interna de governança ambiental 

forma a rede essencial para a preservação do património ambiental do Brasil, mas a 

realidade é que existem diversos entraves à sua plena execução e implementação. (Araújo, 

2022). 

Através da análise e revisão da literatura existente, percebe-se a evolução da 

reelvância da Amazónia para o Brasil e para o mundo em geral. Desde a primeira 

presidência de Getúlio Vargas e da Marcha para o Oeste, à discussão da floresta 

amazónica como “pulmão” do planeta, foi possível observar as diferentes abordagens dos 

governos brasileiros ao longo dos últimos 80 anos, reflletidas em programas inicilamente 

focados em questões de defesa e soberania sobre o território, até às atuais discussões 

globais sobre a importância do território para o mundo e para a resolução dos graves 

problemas climáticas que este atravessa.  
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2. O fenómeno do Crime Organizado – definição e as 

suas especificidades dentro do Brasil 
O crime organizado (C.O) é definido como sendo um dos principais fenómenos que afeta 

as sociedades ao redor do mundo, caracterizado por uma estrutura hierárquica e pela sua 

atuação em atividades ilícitas com o objetivo primordial em obter lucro (Albanese, 2000). 

Neste capítulo, será analisado o crime organizado enquanto sistema complexo, que opera 

a partir de redes criminosas estruturadas, na maioria das vezes transnacionais, que 

envolvem diversas camadas de participação. O objetivo é fornecer uma visão geral sobre 

o crime organizado, os tipos de crime organizado e as atividades ilícitas nas quais estes 

grupos operam. Por fim, será feito um levantamento prático da evolução do crime 

organizado no Brasil, a fim de perceber como estas dinâmicas têm ocorrido no país e 

quais os seus impactos. Esta análise fornecerá a base para uma compreensão mais 

profunda sobre o impacto dessas redes de crime organizado, mais especificamente na 

região da Amazónia Legal. 

A bibliografia refere que um dos principais motivos da expansão do C.O. é a 

globalização, que veio permitir a diversificação das atividades destes grupos, o que por 

sua vez se repercute numa maior inserção em mercados ilícitos de alcance internacional 

(Williams, 2018). Ao mesmo tempo, a nível local, estas redes continuam a ser 

extremamente relevantes, sobretudo em países que enfrentam altos níveis de desigualdade 

social e problemas estruturais, como é o caso do Brasil. Por esta razão, olhar-se-á 

detalhadamente para o fortalecimento do C.O. dentro do contexto brasileiro. Note-se que 

ao longo das últimas décadas, várias fações criminosas têm vindo a sedimentar-se por 

todo o país, como é o caso do Primeiro Comando da Capital (PCC) e o Comando 

Vermelho (CV), entre outros. Estes grupos têm uma atuação que vai muito além do tráfico 

de drogas, abrangendo o controlo territorial de algumas zonas, tráfico de armas e, segundo 

o que é documentado por bibliografia atual, o seu envolvimento com os crimes ambientais 

ocorridos dentro da Amazónia Legal.  

A região amazónica, dadas as suas características já aqui expostas, isto é, as suas 

características geográficas e ambientais, tem-se tornado um alvo estratégico para estas 

redes. Apesar de todos os mecanismos de que dispõe, o Estado Brasileiro apresenta várias 

fragilidades no que concerne à monitorização de um território tão vasto. Assim, tem-se 

percebido um claro aumento de atividades ilegais, tais como o tráfico de drogas, dado a 
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proximidade da região com os países produtores de cocaína, a extração ilegal de madeira, 

o “garimpo”8 e a “grilagem” de terras9. A acrescentar a este panorama, é necessário 

destacar ainda que as redes de crime organizado exploram não só os recursos naturais da 

região, como também as populações que aí residem, usando-as para levarem a cabo as 

suas atividades (Stalhberg, 2022, Ferreira, 2022).  

2.1 Os desafios do Crime Organizado como Objeto de Estudo   

Vários autores indicam que o termo C.O. mudou consideravelmente de significado ao 

longo do tempo, pelo que é um termo ao qual é difícil associar um significado específico. 

No entanto, sabe-se que desde os anos 80 do século passado, o C.O. tem ganho espaço 

mediático na agenda de políticos e cientistas sociais. A acrescentar à falta de consenso 

em torno da sua definição, ainda muito é necessário desvendar relativamente às suas 

principais características e aos modelos com maior eficácia para controlar estes grupos. 

O C.O é um fenómeno complexo que afeta as esferas sociais, culturais, económicas e 

políticas dos países, o que tem resultado num debate acirrado sobre o que realmente 

significa esta expressão (Longo, 2010). 

A complexidade em torno do conceito origina também na inexistência de uma 

definição conjunta, isto é, aceite por todos os países e cientistas sociais. Veja-se que, no 

seu website10, Von Lampe expõe mais de cem definições que são avançadas e, nas 

palavras  do mesmo, as dificuldades em criar uma definição advém da grande gama de 

variáveis diferentes, mas relevantes, que compõem o C.O. (Lampe, 2001). Dada a 

panóplia de resultados avançados pelos cientistas sociais, Longo (2010) agrupou-os em 

cinco ramos ontológicos diferentes dentro das ciências sociais.  

No primeiro, autores usufruem da teoria organizacional e aplicam-na ao C.O. 

Aqui, os grupos criminosos são vistos como uma organização clássica na medida em que 

são dotados de uma estrutura governativa permanente e definida. É dado ênfase à 

formalização, hierarquia e divisão dos trabalhos, diferenciando assim, o C.O. de outras 

formas de crimes de rua. Dentro desta narrativa estão autores como Reuter (1983), que 

                                                
8 Definição de garimpo: “Terreno ou local onde se exploram metais ou minerais preciosos. Atividade de 

quem procura metais ou minerais preciosos”. Fonte: https://dicionario.priberam.org/garimpo 
9 Definição de grilagem: “Apropriação indevida de terras por meio de documentos falsos. Fonte: 

https://dicionario.priberam.org/grilagem 
10 Ver mais em: http://www.organized-crime.de/organizedcrimedefinitions.htm.  

http://www.organized-crime.de/organizedcrimedefinitions.htm
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destaca nos seus trabalhos a continuidade das atividades criminosas, e enaltece a 

durabilidade, hierarquia e a multiplicidade de atividades criminosas.  

A segunda corrente foca-se nas relações de poder e dependência entre membros 

de uma rede criminosa e como estas fomentam a corrupção. No caso do C.O., os membros 

do grupo dependem do chefe para obterem favores e proteção, verificando-se uma relação 

de interdependência (Mcillwain, 1999). Posteriormente, discute a ligação deste fenómeno 

com a corrupção, dado que os chefes dos grupos criminosos usufruem do seu poder para 

tentar aliciar o poder político, ganhando vantagens estratégicas para o seu grupo (idem.).  

A terceira abordagem baseia-se numa perspetiva epistemológica diferente, 

enquadrando o C.O. como uma empresa financeira e empreendedora que toma decisões 

racionais com o objetivo de maximizar os seus lucros e reduzir custos. Arlacchi (2007) e 

Hess (1973) descrevem esta evolução histórica do C.O. para o “crime empresarial”, ao 

passo que Longo considera esta vertente empreendedora como estando intrinsecamente 

ligada ao C.O. desde sempre (2010). No entanto, Paoli (2013) contesta estas afirmações. 

Para a autora existem duas definições de C.O. que não se devem misturar, a primeira que 

o enquadra como sendo um conjunto de organizações ilegais estáveis, cujos membros se 

envolvem em crimes, e a segunda, que o define como um conjunto de atividades criminais 

sérias que, na sua maioria, são levadas a cabo com o único objetivo de gerar receita para 

os grupos organizados. Além disso, muitas destas organizações criminosas existiam antes 

da formação e expansão dos mercados ilegais modernos, desempenhando outros papéis, 

como oferecer proteção e mediar conflitos sociais em determinadas áreas, pelo que esta 

vertente empresarial é descartada pela autora.  

A quarta esfera centra-se na teoria das redes sociais, baseando-se nas conexões 

entre indivíduos e grupos dentro do C.O.. Aqui, o crime é visto como um sistema social 

baseado em relações interdependentes entre indivíduos e grupos cujo objetivo é 

providenciar os mercados de bens e serviços ilícitos. Os principais autores, Mcillwain 

(1999) e Hess (1973), destacam o papel dos mediadores de poder, normalmente, os chefes 

dos grupos, que conetam os membros da rede através de relações diretas, alertando ainda 

que estas podem variar, consoante o ambiente estrutural, ou seja, as relações variam em 

detrimento de governança interna de cada grupo criminoso. 
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A quinta ramificação aplica a teoria dos sistemas à análise do C.O., considerando-

o como um fenómeno social complexo, sem estruturas hierárquicas rígidas e atividades e 

atividades diversificadas. O C.O. é um sistema que influencia e interage com a sociedade 

de diversas formas, incluindo a manipulação de sistemas legais, económicos e políticos 

para os seus próprios fins. Longo (2010), aponta os trabalhos de Scarpinato (1996), Allum 

(2006) como referência neste campo. De acordo com o primeiro, o C.O. deveria ser 

definido como um sistema criminal, ao passo que os outros dois pegam na teoria e 

explicam a complexidade das operações transnacionais do C.O. e exploram-nas como 

estratégia global e como atuam para alcançar metas comuns, respetivamente.  

A acrescentar a estes modelos, Albanese (2015), menciona ainda o que intitula de 

“Local Ethnic Model of Organized Crime” (idem.: p.117). De facto, a partir de 1970 

começam a aparecer estudos que demonstram que o C.O. se baseia em reações informais 

entre indivíduos e pequenos grupos locais, frequentemente ligados por laços culturais e 

étnicos. (Abadinsky, 1981). Isto ajuda a que os membros dos grupos se conectem de 

melhor forma e tenham melhores relacionamentes (Albanese, 2015:127).  

Estes seis ramos ontológicos são verificáveis através da análise de trabalhos de 

alguns autores relevantes na área. Por exemplo, Smith (1991) argumenta que o C.O. deve 

ser entendido não apenas em termos de “quem”, isto é, quem são os grupos que estão a 

atuar em determinada região, mas também “o quê”, ou seja, quais são as atividades ilícitas 

que estes procuram e quais as razões, enfatizando a flexibilidade e a mudança constantes 

do conceito. Já Block (1980) questionou a visão tradicional de que o C.O. é uma entidade 

fixa, afirmando que muda conforme os contextos sociais, políticos e económicos. Para o 

autor, o C.O. envolve diversas formas de criminalidade, difíceis de serem colocadas sob 

uma só definição. Por sua vez, Albini (1971), critica outros autores que defendem que o 

C.O. possui uma estrutura hierárquica e estática, sugerindo que ele se caracteriza por 

redes de colaboração e parcerias variáveis entre criminosos, e não como sendo 

organizações centralizadas. Alternativamente, Reuter (1983), propõe que se entenda o 

C.O. como um mercado de bens e serviços ilícitos, em vez de um conjunto de 

organizações criminosas. Deste modo, ao focar-se mais nas atividades ilícitas do que nas 

organizações criminosas, sublinha a fluidez e a mutabilidade constante do conceito. Por 

fim, Finckenauer (2005), afirma que o C.O. é um conceito em evolução, que se transforma 

de acordo com as mudanças impostas pelos países nas suas leis, mas também pelas 
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mudanças tecnológicas e económicas, ou seja, o contexto que se vive em determinada 

altura.  

Não havendo propriamente um consenso, destacam-se algumas definições que 

servem de base para o presente trabalho. Para Albanese (2000), o C.O. funciona como 

uma empresa que trabalha de forma racional para gerar lucro através de atividades ilegais, 

que vão mudando consoante os bens e serviços que estão em maior procura pelo público. 

Estes grupos exercem a sua governança através de ameaças, o uso da força e corrupção 

de funcionários públicos de forma a manter uma certa impunidade perante a lei. Note-se 

também que a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, 

define o grupo criminoso organizado como sendo um grupo estruturado de pelo menos 

três pessoas, que existe por um período de tempo e que atua com o objetivo de cometer 

crimes sérios ou ofenças, de modo a obter, direta ou indiretamente, benefícios financeiros 

ou materiais ((UNODC, 2004). 

Como se percebe por esta análise conceitual, a definição de C.O. é ambígua. 

Algumas variáveis que o definem foram aqui identificadas, mas convém ressalvar que 

por vezes as mesmas entram em conflito entre si. Não obstante, olhando para o que foi 

aqui exposto podem observar-se duas dimensões diferentes sobre o tema. A primeira diz 

respeito à dimensão ontológica do fenómeno em causa e refere-se à natureza específica 

do crime organizado. Estas são características tais como a organização, as tarefas 

coletivas, a filiação restrita e a estabilidade ao longo do tempo. Por outro lado, a segunda, 

concerne ao comportamento para alcançar determinado fim, como o uso da violência para 

impor ordem, o controlo sobre o território, as conexões com a economia lícita, isto 

envolve a infiltração em negócios legítimos (Finckenauer, 2005) (Paoli, 2002).  

 

2.2.1 Do Crime Organizado ao Crime Organizado Transnacional  

Historicamente, o C.O. desenvolveu-se em resposta a contextos específicos, tais como a 

pobreza e a desigualdade social. Como foi referido previamente, estes grupos criminosos 

muitas vezes organizavam-se em torno de laços étnicos ou familiares, sendo alguns 

exemplos deste fenómeno a máfia siciliana e os Yakuza no Japão. Esta ideia é 

aprofundada também por Castells (2010), que sublinha que o C.O. tradicional era 

profundamente enraízado nas realidades socioeconómicas locais e operava com uma certa 
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previsibilidade, baseando-se no controlo de uma região, na extorsão e em atividades 

ilegais concentradas nessa região.  

No entanto, a partir de 1990 este cenário alterou-se e começou a haver maior 

preocupação com o crime transnacional, quando se percebeu o quão enraízadas já estavam 

algumas redes criminosas em vários países. Na altura, a Organização da Nações Unidas 

(ONU) identificou dezoito tipo de atividades ilícitas que se podem ver na tabela 1 como 

fazendo parte do leque de atividades dos grupos organizados.  

Figura 1 – Lista de Crimes Transnacionais (por categoria). Autoria: Jay Albanese (2015:212). 

Estas atividades foram identificadas como estando a ter impacto direto ou indireto 

em mais do que um país. Veja-se que o livre fluxo de capitais, pessoas e mercadorias 

através das fronteiras, aliado aos avanços tecnológicos nas telecomunicações e nos 

transportes, permitiu que organizações criminosas expandissem as suas operações para 

além dos limites nacionais. Deste modo, o crime organizado transnacional (COT) surge 

a partir da capacidade dos grupos criminosos se adaptarem às novas realidades 

económicas e políticas da globalização (Shelley, 2014). Nas palavras da autora:  

 

“Crime groups have exploited the enormous decline in regulations, the lesened 

border controls, and the greater freedom to expand their activities across borders 

and into new regions of the world.” (Shelley, 2014:4). 

 

Assim, este novo tipo de crime começou a operar numa escala muito mais ampla 

e sofisticada do que anteriormente. Além desta diferença, Williams (2002) indica também 

que o C.O. e o COT divergem quanto à sua estutura de rede mais descentralizada, à sua 

capacidade de operar em várias jurisdições em simultâneo e à sua habilidade para explorar 

lacunas na legislação internacional. Um exemplo disto são os cartéis de droga da América 
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do Sul e a sua expansão alimentada pela procura de mercados além fronteiras, 

nomeadamente, nos Estados Unidos da América e na Europa. Glenny (2009) e também 

Williams (2002) examinam esta realidade, explicando como a globalização facilitou a 

circulação de drogas e a criação de redes logísticas transnacionais, que foram aproveitadas 

pelos grupos de crime organizado de países como México, Colômbia e Bolívia para 

transportar e distribuir drogas. No entender de Bruinsma e Weisburd (2014) nunca se 

tornou tão fácil para o C.O. mover drogas e outros bens ilegais entre países produtores e 

países recetores como desde 1990.  

Voltando à discussão em torno do COT, Longo, explana que dentro das Relações 

Internacionais, a noção de “transnacional” se refere, normalmente, ou a atores não 

estatais, que operam “across national boundaries, or to those actions carried on across 

national boundaries by non-governmental actors” (2010: p.20). Neste sentido, o COT 

advém da identificação de uma rede criminosa global, isto é, uma rede que tenha conexões 

em vários países, ou do reconhecimento da existência de transações ilícitas de bens e 

serviços entre vários países. Williams (2018) afirma que existem duas vertentes para se 

compreender o conceito, uma que se foca nos tipos específicos de grupos, e uma outra 

que se centra nos crimes específicos cometidos por estes. Ambas as correntes são válidas 

para se perceber o COT, no entanto nenhuma é suficiente para descrever a realidade 

mundial atual (ONU, 2010).  

Apesar da dificuldade em sintetizar o assunto, Baker aponta que “we may not be 

able to define what we mean by TOC (COT), but we recognized it when we see it” 

(2003:182). Assim, para Williams (2018), o COT refere-se a organizações criminosas ou 

atividades que cruzam fronteiras nacionais e, consequentemente, envolvem territórios e 

as leis de pelo menos dois Estados. As fronteiras podem ser cruzadas quer pelos 

perpetuadores dos crimes, quer pelos produtos ou mercadorias que estão a ser 

contrabandeados, quer pelos lucros das atividades, que são “lavados” tipicamente em 

vários países.  A esta definição, Albanese (2012) adiciona que o COT é uma extensão 

daquilo que se conhece como C.O., mas da era globalizada.  

 Até então era comum os grupos organizados estarem associados a delitos como: 

os jogos ilegais e apostas, através do controlo de casinos clandestinos, apostas em eventos 

desportivos e lotarias ilegais  (Liddick, 1999; Smith D. C., 1975); o tráfico de drogas, 

considerado desde sempre como uma das atividades mais lucrativas para os grupos 
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organizados  (Gootenberg, 2009); o tráfico de armas, que, por sua vez, servia para 

abastecer outras organizações criminosas espalhadas pelo mundo (Stohl & Suzette, 2013)  

(Williams P., 2008); o tráfico de pessoas e contrabando de migrantes, muitas vezes ligado 

ao tráfico para exploração sexual e trabalho forçado, como demonstram as autoras Shelley 

(2010) e Kara (2009); o contrabando e falsificação de mercadorias, desde cigarros e álcool 

até aos mais diversos produtos de luxo (Naím, 2005) (OCDE, 2019); a fraude e a 

corrupção, atividades através das quais estes grupos procuravam facilitar os seus negócios 

para prevenir  que não eram criminalizados, através, por exemplo, da corrupção de 

funcionários públicos e governos  (Rose-Ackerman, 1999);  e, por fim, a lavagem de 

dinheiro, sendo esta uma prática recorrente e bastante documentada por vários autores no 

mundo da criminologia, que implica o investimento por parte dos grupos criminosos em 

negócios legais para esconder a origem ilícita do seu dinheiro (Levi, 2002; Reuter & 

Truman, 2004; Igarapé, 2024).  

Analisar como cada um evoluiu com o tempo vai para além do escopo do presente 

trabalho, no entanto, na Figura 1 é também possível observar o aparecimento de crimes 

ambientais como fazendo parte do leque de atividades ilícitas levadas a cabo por grupos 

criminosos, assim como o surgimento do crime cibernético. Este último, por exemplo, 

apesar de não estar vinculado a um território específico possui todas as caracterísitcas do 

C.O. já apresentadas (Williams, 2018). No entanto, um relatório sobre o tema elaborado 

pela ONU (2010) indica que existe uma diferença relativamente ao produto traficado, que 

não é palpável. Isto porque o cibercrime engloba diversas vertentes, tais como:  

 

“offences against computer data and systems (hacking), computer related 

forgery and fraud (fishing), content offences (dissemination of child 

pornography) and copyright offences (pirated content)” (idem, p:13).  

 

O mesmo relatório indica que já em 2010 as atividades mais lucrativas eram o 

roubo de identidade e pornografia infantil. Esta última, segundo estimativas, gerava cerca 

de um milhar de milhão de dólares a redes criminosas em todo o mundo. 
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Este reconhecimento reflete o carácter evolutivo das redes criminosas e a sua 

capacidade de se adaptarem às novas oportunidades emergentes da globalização. Estes 

crimes, em particular, demonstram também a falta capacidade dos Estados em 

controlarem os seus territórios, assim como os seus recursos naturais. Como aponta 

Schulte-Bockholt (2006), o C.O. moderno frequentemente corrompe instituições estatais, 

compromentendo a capacidade dos governos em proteger as suas populações e o meio 

ambiente, uma realidade que é particularmente real em países com fraca governança, onde 

esta redes podem operar com maior impunidade.  

Dado o crescimento deste fenómeno, houve também um maior número de estudos 

dedicados a questões de segurança e soberania dos Estados. Shelley sublinha que o COT 

explora a fragilidade dos Estados, corrompendo instituições e desestabilizando governos, 

muitas vezes em países em desenvolvimento ou com governança frágil. Essa realidade 

afeta diretamente a segurança de diversas regiões, onde o poder do Estado é diluído em 

favor de grupos criminosos que atuam em paralelo ou em cooperação com autoridades 

locais corrompidas. Misha Glenny (2009) também enfatiza como cartéis de drogas e 

outras organizações criminosas se tornaram atores globais, com conexões que cruzam 

continentes, desafiando a capacidade dos governos de controlo das suas fronteiras e na 

aplicação a lei. 

Além disso, o impacto na soberania dos Estados é profundo. Como Mark Galeotti 

(2018) aponta, redes criminosas como a máfia russa, com forte presença em vários países, 

muitas vezes subvertem instituições estatais, comprometendo a capacidade de um Estado 

em impor o seu próprio controlo. Moises Naím (2005) complementa que o crescimento 

do comércio ilícito, impulsionado por estes grupos, tem corroído a autoridade dos Estados 

e criado zonas de impunidade onde estes operam livremente.  

Relativamente à questão da corrupção de governos, é importante referir que a 

maior conscientização do COT trouxe consigo o crescimento dos chamados “transit 

states”  (UNODC, 2011). Olhando somente para a questão da logística das operações dos 

grupos criminosos, começou a analisar-se a importância de Estados frágeis, que 

funcionam como passagem para o comércio ilegal, e percebeu-se que a penetração do 

COT em alguns países pode não estar relacionado com o mercado local, quer em termos 

de produção, quer em termos de consumo, mas sim com a garantia da passagem de bens 

ilícitos para outro país. Isto acontece porque muitos destes países apresentam debilidades 
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institucionais e fragmentção política e social, que são vistas como oportunidades para os 

grupos criminosos para se estabelecerem e conduzirem aí os seus negócios, visto que há 

um menor controlo e monitorização das suas atividades  (Miraglia, 2012). 

Como se pôde constatar, o COT, à semelhança do C.O., apresenta alguns entraves 

aos criminologistas no que concerne à sua análise e compreensão, seja pela forma como 

se deve olhar para o conceito, isto é, perceber quais são as atividades ilegais com as quais 

estes grupos operam, seja pelo entendimento sobre que tipo de rede global constituem. 

No entanto, algumas conclusões podem ser retiradas, tais como o aparecimento de redes 

criminosas em várias partes do mundo, algo que foi facilitado através das vantagens do 

mundo globalizado, bem como o facto de estes grupos penetrarem mais em países que 

apresentam maiores debilidades institucionais, comprometendo a soberania das nações, 

minando a confiança pública nas instituições estatais e dificultando a aplicação da lei. 

 

2.3 O Crime Organizado no Brasil 

Crime organizado e violência são alguns dos problemas regionais que vigoram na região 

da América Latina. Agrupando 8% da população mundial, nesta parte do continente 

americano ocorriam, em 2018, 38% dos homicídios em todo o mundo (The Economist, 

2018), sendo o Brasil um dos países com mais cidades no top 12 mundial em número de 

homicídios no ano de 2023 (Statista, 2023). De acordo com alguns autores, é ainda 

possível indicar que largas comunidades vivem sob administração dos demais grupos 

criminosos (Ferreira, 2019; Lessing, 2020). Fruto disto, é possível perceber que o crime 

organizado está bem enraizado dentro da referida região.  

Os primeiros relatos sobre o aparecimento do C.O no Brasil remontam ao início 

do século XX, num contexto socioeconómico marcado fortemente pela pobreza e 

exclusão social nas grandes cidades. Autores como Alba Zaluar (1994) destacam que as 

primeiras manifestações de criminalidade organizada surgiram nas favelas e nos 

subúrbios do Rio de Janeiro e de São Paulo, regiões que já sofriam com a ausência de 

serviços públicos e oportunidades económicas. É aí que aparecem os primeiros grupos 

criminosos, ligados já ao tráfico de drogas e oferecendo proteção aos moradores em troca 

de apoio, sistema que ainda hoje permanece.  

De acordo com Misse (2006:4), no Brasil, o tema do C.O entra na agenda das 

ciências sociais no final dos anos 70, altura em que o assunto começa a ganhar visibilidade 
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nos media. Estudos posteriores realizados no país que trabalham esta questão centraram-

se na questão do narcotráfico e, mais recentemente, há um incremento de bibliografia 

sobre os crimes ambientais e a sua conexão com os grupos organizados. Entre os 

principais autores que tratam de questões relacionadas com o narcotráfico encontram-se 

sociólogos, geógrafos e antropólogos, tais como Soares (2019); Misse (1999; 2006), 

Feltran (2018), Souza (1995; 1996; 2008), Zaluar (1997; 2004), Rodrigues (2004), 

Queiroz (1998) e Aiala Couto (2014). Já em relação aos crimes ambientais, os maiores 

avanços estão a ser dados por organizações não governamentais, dentre as quais o 

Instituto Igarapé e a Plataforma Cipó, cujos relatórios sobre a atividade criminal dentro 

da Amazónia Legal tem revelado muito sobre o que está a acontecer atualmente na região 

a nível de crimes ambientais. Relativamente à análise estrutural do C.O no Brasil, cabe 

destacar aqui os trabalhos de Ferreira (2019; 2019; 2021) e de Stahlberg (2022).  

Misse (1999; 2006), procurou entender o que o próprio intitula de acumulação 

social da violência, a partir da análise da cidade do Rio de Janeiro. O autor explica que 

este processo é o resultado da interligação entre a pobreza urbana, a “desnormalização” e 

a criminalidade. Para se compreender este processo, Misse, propõe uma análise à 

acumulação de violência, a partir do entendimento de que um dos seus principais fatores 

é a sobreposição dos mercados ilícitos, neste caso, o mercado de drogas e a corrupção, ou 

mercadoria política.  

Souza (1995; 1996), dedica o seu trabalho à análise do tráfico de drogas e as 

escalas supralocais e redes, nas cidades de São Paulo, Rio de Janeiro e Recife. O próprio 

desenvolveu o neologismo “Fobópole”, para designar “o medo e a perceção do crescente 

risco, do ângulo da segurança pública, assumem uma posição cada vez mais proeminente 

nas conversas, nos noticiários da grande imprensa etc, o que se relaciona, complexamente, 

com vários fenómenos de tipo defensivo, preventivo ou repressor, levados a efeito pelo 

Estado ou até mesmo pela sociedade civil - o que tem claras implicações em matéria de 

organização do espaço urbano e relações sociais" (2008:p.12). Segundo o autor, este 

medo condiciona o quotidiano das pessoas que aí habitam, restringindo, em geral, a sua 

existência.  

Zaluar (1997; 2004), partiu de uma abordagem antropológica do interior das 

favelas, interpretando o quotidiano de quem aí morava e a relação destes com o tráfico de 

drogas. Além disto, olhou ainda para os jovens que atuam dentro dos grupos criminosos, 

identificando o seu papel estratégico enquanto olheiros ou soldados, termo que intitulou 

como integração perversa.  
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Couto (2014), aborda a dinâmica das redes ilegais do narcotráfico na Amazónia 

brasileira e a relação dessas redes com o tráfico de drogas na periferia de Belém. O autor, 

após destacar o papel da região amazónica no contexto global, regional e local do tráfico 

de drogas, analisa a relação entre esta atividade e violência urbana na periferia de Belém. 

O mesmo cunha o conceito “territorialização perversa”, através do qual explora as formas 

de violência e coerção impostas à população envolvida direta ou indiretamente pela 

criminalidade. Aqui, o autor explora também os fatores sociais que levam a população a 

enveredar no mundo do crime, sobretudo em áreas “faveladas”, onde o tráfico encontra a 

sua base territorial.  

Ferreira (2019; 2019; 2022), analisa o nexo entre violência estrutural e C.T.O. no 

Brasil, com base em fatores socioeconómicos e políticos dessa violência estrutural. O 

autor acaba ainda por perceber de que forma tem o país procurado lidar com esta 

realidade, e aponta que a sua ineficácia só está a servir para acentuar ainda mais os 

problemas. Além disto, Ferreira olha ainda para o sistema de governança que os grupos 

criminosos oferecem, concluindo que apesar desta ser vista muitas vezes como positiva 

pela população local devido à maior sensação de segurança, esta influência não gera um 

ambiente social positivo. Ou seja, ao utilizar violência como fim, os grupos organizados 

meramente parecem ajudar, pois não melhoram efetivamente as condições locais da 

população envolvida no crime, mas submetem-na a um regime repressivo de obediência 

para poderem continuar a praticar atividades ilegais sem impedimentos. Isto configura-se 

num aumento da violência estrutural já existente, que impossibilita as pessoas de 

conseguirem melhores oportunidades de vida. Simultaneamente, este panorama oferece 

as ferramentas necessárias ao empoderamento do próprio grupo criminoso organizado.  

 Já Stahlberg (2022), focou o seu estudo na expansão do C.O no Brasil, olhando 

concretamente para os principais grupos. A autora concluí que este fenómeno evoluiu 

fortemente nas últimas décadas, e que estes grupos desafiam o poder do Estado, acentuam 

o grau de violência nas áreas suburbanas e corrompem aqueles que procuram impedir a 

sua operação para se conseguirem expandir e gerar mais lucro. 

Em suma, é possível perceber que o tema está a ser estudado em profundidade no 

Brasil, e é com base nestes trabalhos que se fará um levantamento nos próximos 

subcapítulos sobre a expansão e origem dos principais grupos organizados, o que 

possibilitou esse seu crescimento e onde atuam principalmente nos dias que correm.  
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2.3.1A expansão do Crime Organizado no Brasil 

Como se analisou previamente, as diferentes atividades relacionadas com o C.O. foram 

evoluindo com o tempo, embora algumas permaneçam e meramente se adaptem aos 

tempos atuais (Albanese, 2012). No caso do Brasil, a maior fonte de rendimento dos 

principais grupos criminosos organizados é o tráfico de drogas, uma atividade há muito 

ligada às questões do crime organizado (Stahlberg, 2022). De acordo com a autora, isto 

deve-se a dois fenómenos. O primeiro, de ordem geográfica, está relacionado com o 

posicionamento do Brasil no contexto da América do Sul, perto dos maiores produtores 

de cocaína (Colômbia, Perú e Bolívia), e também marijuana, no caso do Paraguai. Além 

disto, o país também se tornou um dos mercados com mais consumidores destes produtos, 

tendo, em 2016, o valor estimado do mercado ilegal de drogas alcançado os 14,5 mil 

milhões de reais. Estes fatores foram fulcrais para a fundamentação e propagação dos 

grupos criminosos no país (idem.; UNODC, 2021)). 

Não contando com o CV, a maioria dos grupos de C.O no Brasil nascem no 

período pós-ditadura do país, quando o governo procurava reformar e modernizar os seus 

sistemas prisionais. Não tendo obtido o apoio político para tal, continuavam a manifestar-

se práticas violentas por parte de guardas prisionais, o que levou ao surgimento de 

reclusos que lutavam por melhores condições dentro das prisões.  

Desde 1980 até à atualidade, os dois grupos criminosos organizados (GOC’s) mais 

dissonantes, e que aparecem mais referenciados, são: o Primeiro Comando da Capital 

(PCC) e o Comando Vermelho (CV), existindo ainda um terceiro grupo, com menor nível 

de organização, denominado de Família do Norte (FDN) (Couto A. C., 2020, Ferreira, 

2021, Stalhberg, 2022). Estes grupos mantêm uma importante relação com as prisões e o 

sistema judicial, que são centrais para a sua identidade, pois foi aí que se desenvolveram 

e onde continuam a operar as suas redes. Entenda-se que os seus principais líderes estão 

presos, e conseguem manter um nível impressionante de controlo sobre os membros que 

operam nas ruas, porque o Brasil possui sistemas prisionais mal administrados, 

instalações superlotadas e onde vigora a corrupção, e isso permite às chefias dos grupos 

acumular poder suficiente dentro do sistema prisional ao ponto de ter impacto na vida 

diária dos outros reclusos (Berg R. C., 2021).  

Neste contexto, estes grupos têm claramente capitalizado na vulnerabilidade das 

prisões do país e transformado essa fraqueza a seu favor. Por exemplo, exercendo níveis 

de governança em determinadas comunidades (Ferreira, 2019). Frequentemente, estes 
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grupos oferecem meios de governança e segurança nos bairros onde operam, que não são 

providenciadas pelo Estado. Nas palavras de Graham Willis:  

 

“Police, forever seen as unreliable, unaccountable, violent, and/or 

corrupt, have been replaced by a social order complete with its own norms, 

notions of justice, and modes of punishment” (Wilis, 2015 :p.57) 

 

Para Fonseca (2020), o PCC já se tornou em algo mais do que uma organização 

criminosa. Inclusive, olhando para o trabalho de Marcos Ferreira (2021), percebem-se 

várias dinâmicas internas que o grupo usa para consolidar o seu poder, entre as quais a 

realização dos seus julgamentos e a criação de um código moral ao qual os membros 

devem obedecer. Ou seja, atualmente, há regiões que vivem sob o comando destes grupos, 

que aí se afirmam como uma forma de autoridade paralela ao Estado. Isto é possível, 

aponta o autor, devido à reduzida presença de forças estatais nestas regiões. Assim, as 

pessoas que aí vivem acabam subjugadas aos códigos morais do crime organizado, cujas 

normas acabam por aceitar (idem., Stalhberg, 2022).  

A rivalidade entre os grupos sempre existiu, mas em 2016, as duas décadas de 

tréguas entre o PCC e o CV rompeu-se, e estes grupos rapidamente se apressaram na 

expansão pelo país, começando a sair mais do seu local de origem, principalmente para a 

Amazónia Legal, onde ambos reúnem esforços para controlar o tráfico de drogas que 

provém dos países vizinhos, o que contribuiu para um aumento generalizado do conflito 

armado no país. Devido à natureza altamente lucrativa dessas rotas, os GOC’s continuam 

a fortalecer-se dentro e fora do Brasil (Survey, 2020). 

Figura 2 – Nível de Atividade dos GOC’s no Brasil em 2004.  Autoria – Stalhberg (2022: 454) 
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Figura 3 - Nível de Atividade dos GOC’s no Brasil em 2010. Autoria – Stalhberg (2022: 454) 

 

Figura 4 - Nível de Atividade dos GOC’s no Brasil em 2020. Autoria – Stalhberg (2022:455).  

 

A partir das imagens, percebe-se que os grupos começam nos seus Estados de 

origem, São Paulo e Rio de Janeiro, mas acabam por se expandir a partir daí. De acordo 

com Stahlberg (2022:14): 

“In 2004, more than half of Brazilian states did not have the presence of any 

organized criminal group, and their activity was concentrated in São Paulo and Rio de 

Janeiro. By 2010, they had spread throughout the country, and in 2020 the highest activity 

levels were found in the North and Center-West Regions”.  

Além-fronteiras, parece ser o PCC que tem liderado a expansão, possuindo o 

maior mercado de operações de tráfico de drogas na América do Sul, com alcance também 

nos Estados Unidos da América, África e até mesmo na Europa Ocidental, havendo já 

ligações com Portugal documentadas (Survey, 2020; Lusa, 2024; UNODC, 2022). Outro 

exemplo desta expansão foi demonstrado com a captura, em 2020, de uma chefia do PCC 
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(Gilberto dos Santos, “Fuminho”) pela Polícia Federal do Brasil e pela “U.S Drug 

Enforcement Administration” em Moçambique. A presença de Fuminho em África 

demonstra perfeitamente a procura do PCC por novos mercados, uma vez que já se 

encontra bem consolidado dentro da América do Sul (Berg, 2021).   

De igual forma, também o CV tem procurado expandir-se internacionalmente, 

vendo a questão também como vital para a sua sobrevivência. Em 2020, o Governo 

brasileiro relatou que o grupo contratou mercenários africanos e do leste europeu com 

experiência militar para realizar treinos no Rio de Janeiro. Autores defendem que através 

desta assistência internacional, o CV pretende estabelecer controlo sobre o seu território 

doméstico e catapultar-se para fora da jurisdição brasileira, principalmente para a Europa, 

onde existe menos competição do que por exemplo, nos Estados Unidos da América 

(Bonin, 2020).  

Apesar de conflitos entre estas organizações, o relatório da UNODC (2023), 

aponta para o facto de existir um certo nível de cooperação pragmática entre as fações 

brasileiras e GOC’s colombianos e peruanos em relação ao comércio transfronteiriço, 

como por exemplo com alguns grupos dissidentes das Forças Armadas Revolucionárias 

da Colômbia. O texto afirma também que os de conflito, normalmente, ocorrem devido à 

procura pelo controlo das rotas de tráfico, e resultam em sangrentos episódios de 

violência, principalmente dentro das prisões.   

Em suma, percebe-se que o crime organizado no Brasil evoluiu fortemente nas 

últimas décadas em direção aos estados da Amazónia Legal e, consequentemente, para 

fora do território brasileiro. Inicialmente, uma associação de prisioneiros, para mais tarde 

se transformarem em grandes organizações com conexões além-fronteiras. Dentro do 

país, estes grupos continuam a desafiar o poder do Estado, a acentuar o grau de violência 

nas áreas suburbanas e a corromper aqueles que procuram impedir a sua operação para 

conseguirem expandir-se e gerar lucro através das suas atividades ilegais (Ferreira, 2021; 

Brasil, 2022).  

No final deste capítulo constata-se que o C.O. não é um conceito de fácil definição, 

existindo várias correntes a fazê-lo de forma distinta, embora todas consigam percecionar 

a evolução que o mesmo tem tido ao longo do tempo, quer em termos de diversidade de 

atividades ilícitas, quer pelo cariz transnacional que alguns grupos alcançaram. 

Concomitantemente, foi possível, constatar a evolução do C.O. no Brasil, nomeadamente 

do PCC e do CV, bem como as suas principais zonas de atuação e de expansão.   
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3.O cenário da Amazónia Brasileira desde 2016 até 

2023 
O último capítulo deste trabalho procura caracterizar o crime ambiental e o carácter 

transnacional das atividades do C.O., além de evidenciar a existência de crimes 

ambientais na Amazónia Brasileira e o impacto destes nas comunidades locais e no 

planeta. Será igualmente possível verificar o nexo causal entre C.O. e os crimes 

ambientais.  

Como visto previamente, o atual cenário na região é marcado por uma crise ambiental 

de graves proporções, com um aumento alarmante dos níveis de desflorestação. 

Historicamente, a expansão da agropecuária e da agricultura têm sido apontadas como as 

principais causas da destruição da floresta (R. Beuchle, 2022). De facto, grandes áreas de 

terra são convertidas em pastos para a criação de gado ou em monoculturas, incentivadas 

por uma procura crescente, quer no Brasil, quer no mercado internacional. É inegável a 

contribuição destes fatores para a atual degradação da floresta. No entanto existem outros 

problemas graves que não estão a receber a devida atenção das demais autoridades. Entre 

eles, existe a questão já aqui explorada do C.O., e o seu envolvimento com os crimes 

ambientais.  

Assim, este capítulo pretende demonstrar que atualmente, é também impossível falar 

sobre crimes ambientais na Amazónia Brasileira e deixar de lado o envolvimento do C.O. 

nesta problemática. A floresta apresenta-se como região estratégica para o alastramento 

desta realidade, resultado da fraca presença do Estado e também do sucessivo 

enfraquecimento de instituições do Ministério do Meio Ambiente.  

A questão da ligação entre os crimes ambientais e o C.O. é relativamente recente. 

Basta perceber que só em 2017 a Organização das Nações Unidas reconheceu os crimes 

ambientais como fazendo parte do leque de operações perpetradas por GOC’s (ONU, 

2017). Neste sentido, existe uma falha na literatura relativamente à convergência entre 

ambos, tornando a abordagem ao tema ainda mais complexa (Aganastou & Doberstein, 

2022).  

 Alguns estudos reconhecem oportunidades para a proliferação dos crimes 

ambientais. Em primeiro lugar, a procura por recursos naturais é elevada. De seguida, há 

um entendimento de que existe um elevado lucro no crime florestal, em troca de baixos 

riscos de sentença, quando comparados com outros delitos (Fröhlich, 2003; OCDE, 

2016). Esta questão tem também sido estudada sob o conceito de Crime Ambiental 

Transnacional (CAT), separando-o assim de outras formas de COT Wright (2011). De 
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acordo com o autor, embora o CAT seja claramente uma forma de COT, para perceber o 

primeiro é necessário entender o que o separa do COT tradicional. Fatores como a 

multiplicidade de infratores envolvidos nos crimes ambientais, a falta de clareza quanto 

aos seus impactos, ou a possibilidade de operar simultaneamente com negócios legais e 

ilegais, são características do CAT. Por exemplo, enquanto o comércio de drogas é 

totalmente ilegal e criminalizado, o comércio de certas espécies sob a Convenção sobre 

o Comércio Internacional das Espécies Silvestres Ameaçadas de Extinção, só +e 

criminalizado em certos casos, dependendo da origem das mesmas. Também, por 

hipótese, é plausível verificar madeira a ser comercializada ilegalmente, proveniente de 

uma empresa que também a exporta de forma legal.  

Estas questões dificultam a criação de medidas preventivas por parte dos governos 

e agências de segurança internacional para travar estes delitos, havendo ainda muita 

incerteza sobre os mesmos. Assim, é possível começar a compreender o porquê do 

envolvimento de GOC’s com o crime ambiental. Estes grupos tiram proveito da abertura 

entre países, fruto da globalização e da falta de regulamentação, para se expandirem, 

formarem novas alianças e diversificarem as suas atividades ilícitas, provando que são 

adaptáveis e maleáveis, visto que agarram estas novas oportunidades e conseguem tirar 

máximo proveito delas (International, 2023). 

 

  

3.1 Expressões do Crime Organizado na Amazónia Brasileira 

Nos últimos anos, a Amazónia Brasileira tem sofrido um aumento significativo de crimes 

ambientais, que são aqui entendidos consoante o disposto na Lei N.º 9.605 de 1998. Esta 

divide-os em quatro seções diferentes, sendo elas “Crimes contra a Fauna”, “Crimes 

contra a Flora”, “Poluição e Outros Crimes Ambientais” e “Crimes contra a 

Administração Ambiental” (Brasil, 1998).  

Mais especificamente, é ali referido que constituem crimes contra a Fauna “matar, 

perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota 

migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente”. 

Por sua vez, constitui crime contra a flora “Destruir ou danificar floresta considerada de 

preservação permanente, mesmo que em formação, ou utilizá-la com infringência das 

normas de proteção” (idem.). Por sua vez, é crime “causar poluição de qualquer natureza 

em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que 

provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da flora” (idem.) e 
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também “destruir, inutilizar ou deteriorar” ordenamento urbano e património cultural 

(idem.). 

Embora todos estes crimes estejam tipificados na lei de crimes ambientais 

supracitada, tem-se observado um aumento significativo de atividades ilícitas na região 

que estão a contribuir para a sua degradação, tais como a desflorestação ilegal e respetiva 

extração de madeira, o garimpo clandestino, tráfico de madeiras, a mineração ilegal, a 

grilagem de terras públicas e agropecuária com “passivo” ambiental11, sobretudo de 

desflorestação ilegal (Waisbich, L., et. al., 2022). De todos estes, apenas a agropecuária 

com “passivo” ambiental não é tipificada criminalmente, mas é uma atividade passível de 

responsabilização (idem.). 

Destes delitos, os mais documentados têm sido a desflorestação ilegal e o garimpo 

ilegal, especialmente em terras protegidas. A desflorestação tem sido apontada como um 

dos mais alarmantes crimes, com vastas áreas de floresta a serem convertidas em pastos 

ou monoculturas sem a devida autorização ambiental. Isto causa não só a perda de 

biodiversidade, mas contribui também significativamente para o aumento das emissões 

de gases de efeito de estufa, acelerando o aquecimento global. A extração ilegal de 

madeira é outro problema subjacente, e há relatos de valiosas espécies serem cortadas 

sem controlo, o que acelera a degradação do ecossistema (Fearnside, 2020).  

Por sua vez, o garimpo ilegal, especialmente em áreas protegidas e terras 

indígenas, provoca a poluição dos rios com mercúrio, devasta habitats aquáticos e ameaça 

a saúde das populações locais. O garimpo está a afetar pelo menos 216 municípios 

diferentes e um total de 6 milhões de pessoas que vivem na Amazónia Legal. De acordo 

com um estudo conduzido pelo MapBiomas, só em 2022, esta prática ocupou uma área 

de 35 mil hectares, quase toda na Amazónia Legal (MapBiomas, 2023). Dados do INPE 

sugerem também que, entre janeiro e abril de 2020, 72% desta mineração ilegal ocorreu 

dentro de áreas protegidas (Fernández, 2021). Outro estudo que também se deve ter em 

consideração quando se estuda este tópico é a pesquisa da Rede Amazónica de 

Informação Socioambiental Georreferenciada, apresentada no relatório “Amazônia 

Saqueada”, onde os autores apresentam, através de mapas interativos e gráficos, as rotas 

de entrada e saída da mineração e os rios que são afetados por esta atividade, bem como 

outros impactos ambientais, económicos e culturais (RAISG, 2018).  

                                                
11 A expressão significa a conversão ilegal ou não autorizada de áreas florestais para uso alternativo do 

solo em atividades de agricultura e pecuária.  
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Quase metade desta área vandalizada ocorreu nos últimos cinco anos, e o seu 

principal motivo é a extração de ouro, havendo quem apelide já a região como o “El 

Dorado da ilegalidade” (Barbosa R. , 2022). De acordo com o autor, é a inércia do poder 

público, que se observa através da ausência de uma efetiva política de combate ao crime 

na Amazónia, a principal razão para a expansão dos crimes na floresta. 

 Um estudo conduzido pelo Instituto Igarapé procurou perceber como tem atuado 

o Estado brasileiro relativamente ao assunto entre 2016 e 2021 e, para isso, analisaram 

369 operações da Polícia Federal do Brasil em conjunto com outros órgãos de 

fiscalização, sobretudo ligados ao Sistema Nacional do Meio Ambiente, que visavam o 

combate à criminalidade ambiental na floresta amazónica brasileira (Waisbich, L., et. al., 

2022.).  

 

 

      Figura 5 – Interação entre as diferentes economias ilícitas. Autoria: Waisbich, L., et. al., 2022:p.13 

 

A figura 5 permite concluir que existe uma clara interação entre a desflorestação 

ilegal e outras economias ilícitas. Isto é particularmente notório no caso da desflorestação 

ilegal, grilagem e agropecuária, sendo possível denotar aqui um padrão de ação no qual 

se cortam as árvores e se procede à apropriação do terreno, que será mais tarde usado para 

fins agrícolas (idem.). Além desta conclusão, o mesmo relatório procurou percebercomo  

estes crimes ambientais estavam relacionados com crimes não ambientais, pois “é 

justamente a lógica do ecossistema (destes crimes) que permite entender a 

macrocriminalidade organizada que hoje ameaça a manutenção da floresta” (idem., p.9). 

De todas as operações analisadas, o estudo concluiu que os principais crimes conexos são 
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a associação criminosa, fraude, corrupção, lavagem de dinheiro e crimes tributários, 

tráfico de drogas, tráfico de pessoas e posse ilegal de armas, munições e explosivos.  

 

Figura 6 – Crimes Conexos Investigados pela Polícia Federal (2016-2021). Autoria: Waisbich, L., et. 

al., 2022:p.34  

 

  

Em suma, entende-se que os crimes ambientais na Amazónia Brasileira 

representam uma grave ameaça à biodiversidade, ao clima global e às comunidades que 

lá vivem e dependem da floresta para a sua sobrevivência. Entre os principais delitos está 

a desflorestação e a mineração ilegal. Estas dinâmicas afetam não só o equilíbrio 

ambiental, como também agravam as mudanças climáticas. Além disso, os crimes 

ambientais envolvem uma vasta gama de atores, e muitas vezes outros crimes não 

ambientais. Tal como observado previamente, os crimes ambientais, enquanto forma de 

COT, são também impulsionados puramente por motivos financeiros. Neste contexto, os 

ilícitos económicos não apenas viabilizam os estes crimes, como garantem a efetiva 

obtenção de lucros. Aliado ao fator económico, existem outros, que serão explorados no 

próximo subcapítulo, tais como os baixos riscos em cometer estes crimes, a escassa 

fiscalização da região amazónica brasileira e penas consideradas suaves, relativamente 

aos danos causados ao meio ambiente (Risso, 2024). 
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3.2 A convergência do Crime Organizado e os Crimes 
Ambientais na Amazónia Brasileira  

Como referido anteriormente, os GOC’s, no Brasil, rumaram até à floresta tropical na 

última década (Stalhberg, 2022). Neste subcapítulo olhar-se-á para o porquê desse 

fenómeno e a situação que está a gerar dentro da Amazónia brasileira.  

O porquê é respondido pelo Fórum de Segurança Pública do Brasil, ao indicar que 

“a região amazónica demonstra ser um espaço de sobreposição de diversas formas de 

ilegalidade” (2022: 38). Estas são levadas a cabo, não só por grupos brasileiros, como 

também por grupos fronteiriços, com os quais os brasileiros possuem relações comerciais. 

Assim, entende-se que a floresta amazónica “está rodeada por fações” e acaba por ser um 

“palco de estratégias para que a mercadoria ilícita possa entrar pelas fronteiras do país e 

alcançar os principais mercados” (idem.: 44). Ou seja, o país funciona como passagem de 

mercadoria ilícita, que é mais tarde exportada para outros lugares (Stalhberg, 2022), e isto 

gerou uma verdadeira luta pelo controlo da região, como indica Berg (2021). O autor 

explica que a Amazónia Brasileira representa uma zona atrativa para o C.O. devido a 

quatro características únicas, sendo elas a existência da Rota do Solimões, o acesso à zona 

de tripla fronteira com a Colômbia e o Perú, o facto de ser uma região com espaços onde 

o poder estatal não consegue penetrar e a oportunidade de diversificação de mercados, 

que vai desde o tráfico de drogas a crimes ambientais (idem; S.Paulo, 2022).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 7 – Rotas de tráfico de drogas na Amazónia. Autoria: UNODC (2023: p.22).  
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A Rota do Solimões refere-se a uma seção do rio Amazonas que forma o canal 

perfeito entre o Peru e a Colômbia e as cidades costeiras de Belém do Pará e Fortaleza, a 

partir das quais se tem acesso direto para o oceano atlântico. Esta rota de tráfico estende-

se por mais de 1600 quilómetros e é caracterizada por albergar centenas de rios e canais 

remotos, praticamente considerados como não vigiados e sobre os quais o Estado não 

exerce controlo, tornando-a um local privilegiado para a prática de atividades ilícitas 

(Dun, 2016).  Couto (2020), adiciona que também outras características naturais ajudam 

a exacerbar o aumento do C.O., pois a floresta ajuda a camuflar estas atividades, dada a 

sua densidade, que permite aos GOC’s criar os seus laboratórios e camuflarem-se. Além 

dos rios, existem também estudos que indicam a existência de mais de 3 milhões de 

quilómetros de estradas não oficiais na floresta, que são abertas pelos GOC’s e servem 

como vetores cruciais que impulsionam as dinâmicas aqui descritas. O documento 

lançado pelo Instituto do Homem e Meio Ambiente da Amazônia indica que 55% das 

estradas se encontram em terras privadas, 25% em terras públicas e o restante distribuído 

em terras indígenas e unidades de conservação (Botelho & Souza, 2022). Na figura 8, é 

possível observar a densidade que estas estradas já ocupam na Amazónia Legal.  

 

Figura 8 – Amazônia cortada. Autoria: Folha de S. Paulo (2022). 
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Embora a Rota do Solimões seja importante enquanto canal, é o acesso à zona de 

tripla fronteira que torna essa rota especial para os GOC’s. Peru e Colômbia são os dois 

maiores produtores de cocaína do mundo. Como tal, o C.O. tem procurado cada vez mais 

controlar esta região, que, novamente, é marcada pela porosa supervisão do Estado 

Brasileiro, o que facilita o tráfico internacional de droga (Stalhberg, 2022). Berg (2021), 

aponta que o PCC controla grande parte da região desde que se expandiu na década 

passada e possui acordo com GOC’s dos países vizinhos. Já o CV, ao não conseguir pleno 

acesso à região, procurou, através do Estado do Acre, ter acesso às drogas advindas do 

Peru, formando alianças com os GOC’s.  

A fraqueza das instituições estatais do Brasil também tem sido apontada como 

fator da penetração do C.O na Amazónia Legal e a sua consequente afiliação aos crimes 

ambientais. Este ponto em concreto gera alguma controvérsia entre alguns autores. Por 

um lado, há quem fale em “ausência do Estado” (Ishida, 2007), por outro, Couto (2020) 

prefere afirmar que existe uma “atuação precária”, dada a existência de vários projetos de 

defesa e segurança desenvolvidos a pensar na região e abordados no primeiro capítulo 

deste trabalho. Apesar das discordâncias, ambos concordam que as zonas sem governança 

na região permitem que estes grupos exerçam a sua própria autoridade sobre áreas rurais 

e são o espaço perfeito para que as suas atividades ilícitas passem despercebidas (idem). 

O escândalo que decorreu em 2022 com o desaparecimento de um agente da FUNAI e 

um jornalista britânico revelou ser um bom estudo de caso que comprova estas 

afirmações. Os indivíduos estavam na Terra Indígena do Vale do Javari, que abrange 

aproximadamente 85.000 mil quilómetros quadrados, quando foram raptados. Após 

investigações, descobriu-se que toda a região era patrulhada por 6 agentes da Polícia 

Federal, que nem dispunham de equipamento logístico necessário (Frazão & Pompeu, 

2022).  

O último motivo diz respeito à oportunidade de expansão criminal, devido ao 

enorme potencial de diversificação de mercados que a Amazónia Brasileira oferece, pois 

possui uma variedade única de mercados ilícitos para os grupos organizados. Juntando a 

isto a precária presença do Estado na região e o alto lucro dos crimes ambientais, é 

possível perceber o porquê da procura da floresta por parte dos GOC’s. Como já foi 

analisado, a mineração ilegal continua a crescer significativamente e existem relatos que 

indicam que o PCC foi suspeito de ser contratado para proteger campos de garimpo ilegal 

e atacar populações indígenas em 2021. A norte, no Estado de Roraima, a violência está 
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bem relatada entre garimpeiros e tribos indígenas, como os Yanomami. Também crimes 

contra a fauna e flora estão entre os mais lucrativos. De acordo com a Interpol (2020), só 

o tráfico de madeira ilegal em si estava avalidado num valor de 152 mil milhões de dólares 

por ano. Adicionalmente, o tráfico de animais silvestres também acelerou. Considerando 

que a floresta é uma região com bastante biodiversidade, o Brasil tornou-se um importante 

centro para o tráfico de fauna. Entre os mais procurados estão tartarugas, papagaios, 

panteras, entre outros (Charity & Ferreira, 2020). Como indica Berg (2021), é díficil obter 

dados em específico sobre estes delitos, mas sabe-se que as antigas rotas de tráfico de 

droga servem também agora para alimentar o CAT, e que os GOC’s se aproveitam destas 

para expandir o seu negócio.  

 

Vale a pena realçar que o assunto esteve também em destaque no relatório de 

drogas de 2023 das Nações Unidas. Neste, aparece um capítulo somente sobre o nexo 

entre drogas e crimes ambientais dentro da floresta amazónica, onde se constata que:  

 

“Illegal drug trafficking is exacerbating and amplifying an array of other 

criminal economies in the Amazon Basin, including illegal land 

occupation, illegal logging, illegal mining, trafficking in wildlife and 

other crimes that affect the environment” (ONU, 2023). 

 

Neste sentido, a Polícia Federal do Brasil, enquanto órgão com competência para 

atuar face a este cenário, tem observado um aumento de drogas escondidas junto da 

madeira cortada ilegalmente da Amazónia Legal, e com destino à Europa Ocidental. 

Dezasseis das suas maiores apreensões de cocaína foram encontradas nesta situação entre 

2017 e 2021. Dessas rusgas, nove toneladas, eram destinadas a vários países da Europa, 

de entre os quais constava Portugal (Barros, 2021).  

A nível interno, no Brasil, destacam-se algumas dinâmicas do impacto do 

narcotráfico e dos GOC’s na região. Em primeiro lugar, tem-se constatado que este 

fenómeno está a ter impacto direto na violência da região, devido, principalmente, à 

disputa entre fações pelas rotas de droga e exploração ilegal de recursos naturais (ONU, 

2023; Fórum Brasileiro de Segurança Pública,2023). Segundo o mesmo relatório, o Brasil 

apresentou uma queda de 6% nas mortes violentas, uma tendência que já vinha de 2018. 

No entanto, na Amazónia Legal, aconteceu o oposto, aumentando cerca de 9%, 

perfazendo uma taxa de 33,8 casos por cada cem mil habitantes. Por outro lado, no resto 
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do país está na casa dos 23,4 casos por cada cem mil habitantes (idem.). Os resultados da 

figura 6 relativamente aos crimes com alto grau de violência, isto é, que envolvem armas, 

drogas e crimes violentos, corroboram também os dados apresentados por outros autores 

sobre o aumento da violência na região amazónica. De facto, observando os dados da 

figura 9, percebe-se que é na região Norte do Brasil que existem mais mortes violentas 

intencionais. Em comparação com o resto do país, a taxa de mortes violentas intencionais 

no Nordeste é 60% superior à média e no Norte é 48,8%.  

 

 

Figura 9 – Mortes Violentas Intencionais, taxa por 100 mil habitantes. Autoria: Fórum Brasileiro de 

Segurança Pública (2024: p.31). 

 

 

 

Olhando ainda para a questão da violência, há que ter em atenção também o 

impacto nas comunidades indígenas. Já existe documentação neste âmbito, mostrando a 

ingerência dos GOC’s dentro de vários territórios indígenas, havendo relatos de trabalho 

escravo, exploração sexual, ou mesmo assassinato de membros da comunidade (Ferreira 

M. , 2023; Bechara, 2023; Albuquerque, 2023; ONU, 2023).  

Outra tendência atual é descrita por Bram Ebus (2023). O criminologista explica 

que o dinheiro gerado pelos GOC’s é reinvestido em negócios legais, tais como a 

agropecuária ou a agricultura, agravando ainda mais a questão da desflorestação, mas 

também é utilizado para o suborno de procuradores, juízes e agentes de segurança pública, 
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contribuindo para o crescimento de um ambiente de corrupção perigoso. Este argumento 

é ainda aprofundado pelo Instituto Igarapé (2022), que ao analisar 369 operações da 

Polícia Federal do Brasil no combate aos GOC’s dentro da Amazónia Legal entre 2016 e 

2021, averiguou as várias relações entre economias ilícitas, constatando que só assim é 

possível compreender o “ecossistema do crime” na região.  

Este ecossistema foi apelidado por Aiala Colares Couto (Machado, 2023) de 

narcoecologia. Segundo o mesmo: “o narcotráfico atua como parceiro e financiador, 

porque percebeu que essas redes ilegais são importantes para ampliar recursos e lavagem 

de dinheiro” (Machado, 2023), pelo que é inegável não admitir que existe uma evidente 

relação do tráfico de drogas com os crimes ambientais na Amazónia Brasileira. De acordo 

com o autor, estes grupos “criam empresas, lavam dinheiro e tomam parte no contrabando 

de armas e drogas” (Paulo E. d., 2022). Segundo um artigo publicado no jornal O Estado 

de S. Paulo, isto resulta na convergência de três problemas: a violência, a miséria e a 

devastação ambiental, o que representa graves problemas para o Brasil, principalmente 

no âmbito da segurança (idem.).  

Em suma, o combate aos dos crimes ambientais no Brasil não pode negar os 

problemas levantados pelos GOC’s, dada a sua importância enquanto atores dentro do 

cenário atual na floresta amazónica, onde perpetuam os mais diversos tipos de crimes. 

Esta tendência representa uma ameaça à biodiversidade da região, mas também para as 

comunidades indígenas que aí habitam, amplificando desafios sociais e económicos. A 

prevenção precisa de ser feita em concordância com a execução da lei, sendo complicado, 

dada a dificuldade do Estado brasileiro em fazer uso de todos os programas que já usufrui 

e identificados no primeiro capítulo deste trabalho. É inegável o desafio de segurança que 

o C.O. impõe hoje no Brasil, em especial os dois grupos aqui abordados.  
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Conclusão  
O tópico das mudanças climáticas e o aquecimento global, bem como respetivas causas, 

impactos e consequências está bastante presente por todo o lado atualmente. Atendendo 

a este panorama, a floresta amazónica, enquanto uma das maiores florestas do planeta, 

desempenha um papel crucial na mitigação destes problemas. No entanto, a floresta está 

a ser ameaçada por vários crimes ambientais, de entre os quais a desflorestação e a 

mineração ilegal que, por sua vez, acarretam consigo outro tipo de delitos.  

 Este trabalho pegou neste puzzle e procurou analisar em pormenor a questão dos 

crimes ambientais na Amazónia, mas através de um prisma diferente, o do crime 

organizado. Percebeu-se que para melhor compreender os demais crimes ambientais que 

ocorrem na floresta, era necessária a compreensão sobre as dinâmicas e desafios impostos 

pelo crime organizado, a fim de se perceber que outras dinâmicas ilegais estão aí a ocorrer 

e como estas minam a resiliência da floresta. Assim, delineou-se uma pergunta central de 

investigação: Qual o papel dos grupos de crime organizado dentro da floresta amazónica 

brasileira desde 2016 e 2023? Para chegar a esta resposta, delinearam-se algumas sub-

questões: Quais as especificidades do crime organizado no Brasil? Como tem o Brasil 

olhado para a floresta amazónica? Qual a relação entre o crime organizado e os crimes 

ambientais na Amazónia legal? É possível combater os crimes ambientais sem ter em 

consideração o crime organizado? 

 Concluiu-se que o fenómeno do crime organizado representa hoje um dos 

principais desafios à segurança pública no Brasil e exige do Estado uma nova abordagem 

para fazer frente ao seu crescente poder. Hoje, o país lida com 72 fações criminosas de 

base prisional (Senappen, 2024), que têm no narcotráfico uma das suas principais fontes 

de poder económico. Além de ser um mercado consumidor relevante, o Brasil é um 

entreposto importante na cadeia transnacional da cocaína, que é produzida na América do 

Sul e consumida noutros lugares, como Europa, Ásia e África.  

 O crime organizado no Brasil apresenta diversas peculiaridades. A maioria dos 

grupos nascem no período pós-ditadura do país, dentro das prisões, locais que fazem parte 

da sua identidade.  Em 2016, um acontecimento quebrou a trégua que existia entre os dois 

principais grupos, e é a partir daí que se começa a observar a sua expansão. Apesar de 

esta se ter dado por todo o Brasil, ela é mais expressiva na região Norte, precisamente 

onde se localiza a floresta amazónica.  

 A Amazónia Legal apresenta várias características endógenas e exógenas que 

estão a fazer com que estes grupos aí permaneçam. Em primeiro lugar, viu-se que um dos 
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aspetos que caracteriza o crime organizado é o lucro de certas atividades. Ora, os crimes 

ambientais e o narcotráfico estão em expansão e encontram-se entre as mais lucrativas 

atividades ilícitas. Em segundo lugar, existem várias características geográficas que 

tornam a floresta única para o crime organizado e que foram aqui analisadas, sendo elas 

o acesso à zona de tripla fronteira com a Colômbia e o Perú (os principais produtores 

mundiais de cocaína) e a questão de ser uma zona muito densa, o que tem condiciona a 

atuação do poder estatal.  Além destas, sendo uma floresta, existe a oportunidade de 

diversificação de mercados, que vai desde o tráfico de animais silvestres ao tráfico de 

madeira ilegalmente abatida, passando ainda pelo tráfico de minerais, obtidos fruto da 

mineração ilegal que corrói a floresta.  

O Brasil apresenta já diversas leis que tipificam os crimes ambientais, assim como 

o crime organizado. Dispõe de diversos programas de defesa vocacionados meramente 

nas áreas de fronteira, bem como diversos programas ambientais que procuram 

desenvolver de forma sustentável a floresta. Além disto, várias instituições estas dotadas 

de poderes para fiscalizar a Amazónia Legal, como o INPE e o IBAMA. Como tal, 

demonstrou-se que é fulcral olhar para os crimes ambientais de uma outra perspetiva, que 

englobe uma reavaliação destes e a sua conexão com o crime organizado, pois ignorando 

o segundo, é impossível combater o primeiro. De acordo Muggah e Margolis (2022), é 

preciso investir no fortalecimento de mecanismos integrados de comando e controlo, que 

conectem melhor as esferas estatais e federais e, em especial, os órgãos e poderes que 

podem combater estes delitos (IBAMA, Polícias e ICMBio e a FUNAI). Para Couto 

(2020), faltam estratégias de cooperação entre os países que compõe a totalidade da 

floresta. No entanto, olhando para estudos sobre o quadro político sul-americano, várias 

pesquisas revelam que a Organização do Tratado de Cooperação Amazónica não tem 

produzido efeitos substanciais para proteger a floresta, acabando por ser relegada para 

segundo plano pelo Mercado Comum do Sul, a Comunidade Andina das Nações e pela 

União de Nações Sul-Americanas, pelo que faz-se necessária uma revitalização da mesma 

para combater esta realidade (Nunes P. H., 2016; Fillipi & Macedo, 2021; Pereira & 

Viola, 2020).   

 Na elaboração desta dissertação, uma das principais limitações enfrentadas foi a 

sensibilidade do tema abordado. Dada a natureza clandestina e perigosa destas atividades, 

a obtenção de informações detalhadas e confiáveis tornou-se um desafio. Como foi 

referido, o envolvimento dos grupos criminosos, muitas vezes com setores do poder 



 

 67 

público ou setores económicos, gera um entrave no que concerne á obtenção de 

entrevistas.  

 Outra restrição significativa deve-se à falta de transparência e dificuldade em 

conseguir fontes governamentais e oficiais que investiguem o tema. Muitas das 

informações sobre as relações entre crime organizado e crimes ambientais são de difícil 

verificação, sendo sempre necessário recorrer a dados secundários, como relatórios de 

organizações não governamentais e notícias de jornais. Embora estas fontes sejam 

valiosas, a ausência de dados primários impediu uma análise mais completa e robusta da 

realidade amazónica.  

 Futuras investigações podem focar-se em vários aspetos importantes. Primeiro, é 

fundamental perceber a eficácia das políticas públicas atuais do Brasil que visem o 

combate ao crime organizado e aos crimes ambientais, explorando as suas lacunas e como 

estão a ser executadas, assim como o papel da corrupção a nível local, isto é, nos 

municípios da Amazónia que sofrem com o impacto destes fenómenos. Neste sentido, 

outro tema relevante seria o de explorar as redes que estes grupos criaram ao longo do 

país, a fim de perceber as cadeias comerciais ilegais que existem. Ainda, é necessário 

compreender e estudar como se pode revitalizar a Organização do Tratado de Cooperação 

Amazónica, a fim de melhorar a cooperação entre os países da região no combate às 

economias ilícitas. Por fim, investigar o papel do setor privado, como a ligação das 

indústrias legais de mineração e exploração de madeira, e as suas possíveis conexões com 

o crime organizado, o que poderá fornecer informação valiosa para o combater de forma 

mais eficaz.  
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